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Emenaa ao ~arecer aa 1ª commissão de in~uerita soare· as eleições 
· . ao Marannão -

O pleito eleitoral de 24 de fevereiro no Maranhão reali
zou-se debaixo da maior pressão: metade das secções eleito
racs da Capital foi assaltada por soldados á paizana; em me
tade dos Municipio-s do Estado as urnas foram fechadas, coin,J 
provou documentadamente o contestante Marcellino Rodriguts 
Machado. 

Apczar €le tudo, este conseguiu na Capital mais votos que 
todos os candidatos officiacs reunidos. Teve 11. 850 votos 
con lra 1. 406 ao segundo votado e GOO aos candidatos do Go
Ycrno. 

Na metade do Estado em que houve eleição., da Capital ao 
longinqno sertão, em Carolina e Imperatriz á margem rio To
cantins, venceu lambem estrondosamente, como &e verifica no 
quadrà discriminado junto a sua contestação que consigna a 
votação seguinte : 

:\farcellino Machado . . .. .... ................. . 
Clorlomir Cardoso . . ......................... . 
r,. Fernandes . . . . .......................... . 
R. ]\•[achado . . . .... . ........•................. 

·D. Barbosa . . ............................... . 
V. Correia . · ................•..•............. 
H. Çampos . . ...............................•. 
Agripino Azevedo . . •. ...................•.... 

Votu:, 

14.288 
11.034 
10.063 
9.617 
9.416 
9. 2m 
9.143 
7 .9.\3 

Na outra metade do Estado, onde as urnas foram fecha
das, não tendo o contnstante podido fiscali:mr as eleições, como 
provon exuherantemente juntando, além de outros documen
tos, dcclârações de votos no total de 6. 600. acompanhados do'! 
respectivos l.itulos cleit.oraes, o resultado fraudul ento CIOn
stante dos respectivos livros é o seguinte: 

C. Fernandes . . .... .. ............... .. ...... . 
R. l\fachado . . . . ... . ......................... . 
D. Barbosa ................................. . 
V. Correia •.. . .............................. 
H. Campos ................................. . 
Agripino Azevedo . . .... ... . ... ........... , .. 
Clodomir Cardoso . . ........ . ................ . 
Marcellino Machado • • .•.....................• 

Votos 
8.54~ 
8.432 
8.247 
8.228 
8.145 
8.128 
6.533 
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hons1d l -~ M, podem: er ap ~i. 
traudulentn.s, como ãs de Pa to ~ llo 
:t'r1µ1d9s com anlecedencia o cont» d nuncit>u a 
o.fon~~ do Maranhão e o propr.i.O eont o COl}COrd 
nulll\Çf}o, ma~ o parecer as approva} 

cbnsiderando que as eloJcões em cartorio roalizadâ'S' ~-
ranle tlulz fogado das comarcas com toda as formahdades le
gaes ff acompànbadas dos respectivos títulos dos eleitores, não 
podem deixar d!' ser apuradas como a mais legitima e expre3-
siva manifestação do eleitorado; 

Considerandó que as fraudes feitas perante supplente3 
leigos nos municip1os onde as urnas forarn fechad!ls não de
vem ser apuradas; e 

Considerando, fin.almente, que o contestante, além de estar 
· insopbismnvelmente eleito, .é o unico candidato opposfcionist:i, 
garantido assim por um preceito constitucional que manda 
respeitar a representação das minorias; 

Proponho: 
1+, que sejam approvadas as eleições realizadas ém Alcan

lar11r Ánajatuba, Aráry, Arayoses, Axixá, Barra do Corda, Brejo. 
Bur1ty, Capital, Carolina (2), Oajapió, Cadó (i" e 2•), Coroatá 
{1ª), Cururupú, Icatú. Itnpecurú. Imperatriz. Moneão, Mor
ros, Monte-Alegre, Macapá, São José dos Mattões (2ª), Paço 
do Lumiãr, Penalva, Picos (1), Pedreiras, Pinheiro (1ª e 2ª), 
Riachão, Rosario ( 1 º), Santo Antonio de Balsas, São Bernardo, 
São Bento, Mirador, São Vicente Ferrer, Tury-Assú, São Pe
dro, Vargem Grande e Vianna nas quaes obtiveram votos: 
Ma,cellino Machado, 1t .576; Clodomir Cardoso, U .034; e. 
Fernandes, 9.676; R. Machado, 9.225; D. Barbosa, 9.024; V. 
Correia, 8.854; H. Campos, 8. 756; Agripino Azevedo, 7 .55l: 
H. Parga, 2.905; e C. Guimarães, 107. 

2º, que sejam approvadas as eleieões P.m oartorlo 1>eran~ 
juiz togado com todas. as exigencias legaes realizadas na Ca,
p.1tal, Caxias, Carutapera, Flores e Santa Quitaria que dão o 
seguinte resultado: Marcellino Machado, 2. 712; Agripino Azo~ 

. v'eao, 392; Raul Machado, 392; C. Fernandes, 392; V. Cor• 
reia, 392; D. Barbosa, 392 e H. Campos, 392; . 

3º, que sejam annulladas JlS eleições realizadas em Bar-
r~rinhas, Bacabal, Barão de Gra.iahú. Benedicfo Leite. Chapa
dinba, Caxias, Codó (3ª e 4ª), Clll'ralinho, Guimarães, Grajalll\ 
NQV'a.-York, Passagem-Franca, Pastos Bons, Picos (2ª e 3ª), 
Pinheiro (3ª), Rosario (2ª e 3•), Santo Antonio e Almas, São 
Fra~oisco, São José dos Mattões (tª), São João dos Patos, S. 
Luiz Gonzaga, Santa. Helena, Santa Quiteria, Ttitoya. e Victo
ria do Mearim: 

,f,0 , que sejam lambem annulladas as eleições em cartorio 
ffi' ante JUh toirado por fraudulentos e fóra do prazo legal t1ttl 
n4rutapera e Coroatá não apuradas pela Junta, e pcrnnte lei
gos em Loretq, Miritiba e Porto-Francoi 

5~, que em consequenoia das conclusões primeira , se
,unda sela~ proclamados e reconhecidos Deputados pelo ?tia .. 

~ 
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ranhão os candidatos mais votados: Marcellino Rodrigues Ma
chado, ili. 288; Clodomir Cardoso-, 1 t. 034; Francisco Costa 
Fernandes, 10. 068; Raul da Cunha Machado, 9. 647; Domingos 
Q. Barbosa Alvares, !l.416: Manoel Viriato Correia, \:J.2116 e 
Humberto de Campos, 9. HS. 

Sala das Commissões, cm 25 de abril de ·1 !l27. - Adolpho 

Bc1·aamini. 

t. 
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PREAMBULO 

os; qne 1,e derem ao . ü ·al.mlbo de ler estas paginas fi

carüo wnhecendo nma uas rn,ús negras vltases d.o nosso 
1·egimen, que se degradou ao ponto de permittir a victoria 
das fraudes e deshonestidades p1·aticadas no pleito de. 24 
de fevereiro em Maranhão. 

Não p1·eciso expôr a minlla attitude na politica, na 
qual penetrei involuntariamente e nella me conservo po1· 
ter noção bem nitida dos meus deve1·es pa1·a coru a minha 
tcnn. ~ão sou dos que se deixam comruodamente ficar nas 
polü-o.11as da representação nacional, sul>mctte11do-sc a 
tudo, afim de evitar fadigas e riscos. Ao contrario disso. 
dei as mais expressivas provas 110 desempenho do meu 
mamla to, e sob1·etudo na occasião em que 1·ompi esp011 ta
neamcutc com· a situa<;>ão dominante no :Maranhão, quaudo 
esta revelou levar o estado á 1·uina e ao opprobio. Ex
puz-rue resolutamente ao sacrificio para ver se assiw, dado 
o grito de ala1·me, seria salva a minha tena. 

E' que comprehendendo a política como a 1µoral cru 
acção baseada na razão tempernda de bondade, não me 

· pofüa coufonuar c~m os desmaudos, as i1;1justiças e as 
deshouestidades em ' que se afundayam os actuaes domi
nadores do Maranhão. Rompi desassombradamente e ;-;em 
medir sacrificios nem perigos, visando exclusivamente o 
bem· da minha ferra e a bôa pratica do regímen, emp1·e
hend i esta nnzada em defesa do meu estado natal, a 
qual será victoriosa, mais ceqo ou mais tarde, po1·qne 
aiuda não descri, apezar de tudo, dàs energias dos meus 
paüicios. B a reacção que empolga torlo o paiz de norte 
a sul mais se patenteia no M:ara»lião~i · , 
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Que importa ás bôas cam;as um reve~ se est-e só <leve 
de~perlar novas energias, maior esforço <los que por ellmi 
f-P l,atem '! Que pode uma decep!;ào, · baseada 11a credu-
1 idade das bôas intern;ões alheias, quando se vel'i fie a . qno 
o regirneu 1·epublicano entre nús ainda é . uma mentira '! 
.Xnqnelles <1ne ludar11 desinti•1·ess,HJmueirtc, com Jius ele
rndo:'l e pa triotico:;;, é apenas um incidente <la jornada em
J)L'eheu<li<la. 

Po:-:-o ua minha vida poliUca tér enado, e 111uih1s 
\'t>ZC!> .t{')'euitado nas palanns que julgant sinceras. ma,; a 
ru11,cir•1H'ia til<' t1·anq11illi~a d" o [1•1· fril11 na 11wlltu1· das 

fo t en<:ões, manifestando-me sempre com decisão e desa:.;
:sontl,rn. 11m; horas de rn:tior 1JC1·ig-o, pelo la<lo qne ·11a 
o(·tnsião me parecia estar com a rnzâo e represent:n· o i11-
1e1·r.ssc nacional. As desillusões não foram poucas, mas a 
to11:-eiell(·i:1 do de,·e1· curnp1·ido e a fé - la fé .sc11 .:::a lct qual 
lic11 /ar non bosta 110 dizei· de Dnnte - me incitam a per
:-is1 i1· 110 eornbate em <lefo:,a <la minha tena . 

• \os 111P11s cor:-1 mhta 110s, a 1 odos esf-es ho111p11:,; de bem 
e <le ca1·acter <Jlle rne p1·c:-:;t igiam e acompanha1u, i-ervindo . 
n 110:-f.a pa1ria, se poden1 npplita1· as p:ilan·as <lo g1·nndc 
H u.r Bm·h<,Ra: .. 0:-; que ·a sl•1·rem Rão os que uão fon>j:i;11, 
o,.; que 11ão i11fa111am, os que 11ão eouspiram, os que não 
s11hleY:1111. os que 11ão se a<·oLal'darn, mas 1·esistem, 111a:-; 
<·11siJ1a m, 111aJ-: c,.:fo1·<;au1, rn:1:,; pa\'ifita111, rnas' dis<·ntem, mas 
p1·a t ic·.u11 :1 jnst ic:a, n a,1111 i1·a<:iío, o e11i hnsinsmo ... 

~\ Ps(e:-, de <·11,·olto <·0111 o:,; nH•11s ag1·adeei111c111os. <·011-
C'ito a <·01iti1tnai·e111 lia es1aca<la em J)l'Ol da regeneração 
do:- rn:-t n111es poli1 i<·os ela 11os,.;a JHl fria, aeo111panha11rlo a 
on<ln <Jlle \sP ]C\·all(a e avolnma cm todo o 11aiz, e e . .::pccinl-
111e1itc pm·a euxo1:.n· <la nd111inii;tra<:iio os Ycndilltões da 
110:-sa lel'ra. 

I 



Exmo;;. Srs. Membros rla P Commissão de Inquerito: 

'·Por minha parlo - af!'it·mo aqni - por,~i. cn
l1·anlrndamontP u nwl'l!o1· dos nwt1s csforcos para a rr
pl'es1'nlação integral de lodas as opiniões denlro rla 
lri. para n cons(•t'\'aÇ'i'ío pura do 1·egi111rn 1·rprr~cnla.li
,:o afim rir qur as p}Pi<c:õrs JJOSs:1m ;;er Yrrrladcil'a~. 
\.\cllas não empregarei e não deixarei empregar a vio
lcncia. não to·Iorarci a. fraude nem comi ella farei 
l ransriccões; não lani,:arei mão de 11l'omessa on de gra
r:a:::, de amcar;as ou. de pt·essão, para allieiat·, violentar 
ou por qualquer fórrna corromper ou desnaturar o re
gimen representa! iYo, sem o qual a democracia é .uma 
mentira . - Washi11uton Lt1is. 

Tnicinnrlo a analyse elo pleilô eleitoral dr 24 'de fevr
reiro· cm, l\'laranhão quero, :.mtrs de tudo. lranscrrvl'ndo as 
valavras cio eminente Pl'Psirlenle ela Hepublica.. declara,.· que 
l'oi a m:1i,- pcl'l'rila anlil.hcse O' q11c se passou no nwu Rsladn 
11af ai. 

De um frn,·ernP. nascidu ela fraude e do terror. que da 
lribtll13 da Carnnrn rlncanlP rlons annos analysei. corn clo
<'llllH'nio,; i1T1,fulavris r iLTPsponcliYcis; de um governo, cujo 
aelunl JH'l'Sidcnlr as;;islin rJut·anle qualro mezes na Camara. 
rlos Drpnlarlo;; o,; mais rundaclos (' J'ol'ie,, ataques á toilla acr:ão 
pos~oal srrn ,;r animar n ler urna palavra clr d1'l'p;::a, quarnlo 
pbrlin u~ni· rln mesma trihuna e unic:rn1enle 11a 0111 ra Casa rio 
Parlamrnln lr11 11m sirnulac·t·o de drfc,,a, imnwclialan11'niP 
rrfnlacla por rnirn; rlc nm go\·crno, l'ml'im, gt1iaclo 1wlo adio 
·!•rssoal inl'onlido, pr•la impolpncia em clcrcnder os sPus actos 
" l'PbatPL' 'ds alnqrn';; rio ac!Yc'1's:1rio (Jue sempre o afl'onlnn HS 
clarns e a prilo clrscnhPdo, nt1Lt·a cnu:;;a não f't'a dr rsperar 
f-rni:io os ac!os ve1·µoi~l10so,'- q11c praf icou em ~lnrnnilão para 
1f'nltn' ahal'ar a l'L1n~eiP1wia elos seu;; filhos pPln terror, pe
las ving-nncas, pelas frnurlrs impudrnlrs rnm o fim rxrlusivo 
dr i1niwdir que n" ,·oi dl'nmwiarlo·ra dos seus crime,- pcranlo 
a• ~ar;ão ronlinuaRse a moslrar q11e naquclla unidade rln :F'e-
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det-4~ dAA11nà a mai!I sprilida wliti~em..., baÍda ~e .escru-· 

ífüs t;e.; ~a .p~Jp.if>-!t, refnando a vO»,tadê i!~QUca e eéga 

Jijlla ·~orapJUk e o oaio, E s1 pO'r abstn'do ehegasse a reali

·'-ª,:; ó; seu caprioho -0s matanhenses, que lhe conhec('m o pas-

aado, bem sabem até onde iria a sua viblencia que não tem 

.as peias da i11telligencia do bom senso. 

Dirigindo-me ao meio político do paiz, penso desnecessa

Tio alongp.r-me para patentear os recursos de que lançou mão 

esse governo. Foi a tentativ~ impudente do estrangulamento 

da consoiencia de um povo, procurando fechar a uqica val

vula pCJr onde transpiram os protestos· daquelles que se vi

ram trahidos dos seus naturaes defensora!!; tentativa essa 

auxiliada por companhias milionarias, cujas am~ições lesei 

defendendo os cofres da Nação. · 

O que se vae seguir, constitua o mais vehemente protes-

. to de tado um povo, contra as extorsões de que é victima, 

sendo o pleito eleitoral no Maranhão uma das mais negras 

paginas do nosso regimen. Nelle nada faltou desde as amea

ças mais caracterizadas até á fraude mais impudente, ao 

ompastellamento da metade das secções eleitoraes da capi

tal, ao fechamento das ut'nas em metade dos municipkrs do 

Estado, ao roubo mais escandaloso dos votos proclamados! 

A illustrada !Commissão de Im:tuerito terá accasião de co

nhecer todas essas fraudes, documentadas esmagadoramente, 

chegando á conclusão de que onde as urnas foram .abertas 

no Maranhão, mesmo debaixo de toda pressão, da cerc'eamen

·to de todos os direitos antes do pleito, o candidato- indepen:

dente e unico oppasicionista venceu estronaosamente, lu

clando sósinho contra tudo e contra tódos. Da capital em 

que teve maioria sobre todos os candidatos offioiaes reunidQs 

aa mais longínquo sertão, Imperatriz e Carolina á margem do 

Tocantins, por todo o territorio do Estado, foi o mesmo ve- , 

hemente protesto. 
, 

Só o apoio decedida e destemido da quasi totalidade da 

população maranh nse poderia erpliear essa expres..siva r.on

sagração .de um candidato, consagração que não r.abe nos li-. 

mites de uma nggremiação partidaria e revela a vontade e 

a just.ica de todo um povo. E com orgulho posso diter que 

o pleito do 24 de fevereiro ficará na historia do Maranhão 

como uma alta li,;:ão de civismo dada pela conseieneia po

pular aos governo despo'tas e ineecrupulosos. 

Os prodrOJDOS 

Terminados os trabalhos da Cama,a, onde durante os nove 

annos em que tive a honra de representar O Maránhão hei 

defendido os seus interesses e O'S da União com a assiduidade 

e vigilancia que a noção dos meus deveres me impõe, como 

110 caso da Port of Pará de que conscientemente se teem uti

lizado os meus adversarios. parti para S. Luiz cet'to de quo 

iria enfrentar campanha desleal e oppressiva. 

Burlanda o preceito constitucional ,que assegura ,a re

presentacão. dns minorias, tornado mait explicito na recente 

lteforma C'.onstitucional, a situa"ão dominante usou o já ga!lto 

st tema de mandar votar no decihido paxido, qu~ ~e diz 

chamar Republicana "Federal, e ter por che!e o Seuàdor Costa 

. 
I 
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Rodriglles. Todos sabem que os seus ~presentantes são gõ.;; 

\rernistas exaltados, mas _para effeito externo fazem parte de 
uma chapa di.fferenté. Sao candidaLos, dessa minoria que faz 
questão de não sel' opposição, as Sr . Clodomir Cardoso e 

Agripino Azendo, constiluindo o jornal de propriedade do 
Senador Costa Rodrigues, A Pacotilha, a orgão officjoso da 
situação dominante:- Basta •uma rapida vista no :!lUmero que 

traz a apresentação da duas chapas, para se ve_ ifioal' que. 
constituem nma !ló (Doe. n. l ) . E <le facto, o pleito ahf est'IL 

para confirmar que os p eudos candidatas da minoria só u .. 
veram a votação que llles deu o governo; o Dt< Agrippino! 
Azevedo . figurou na chapa official occupando o sexto Jogar,. 
como em carta e telegrammas recommendava o presidente do. 
Estado, e só obteve a votação da chapa, coma é facil de ve ... 
ri ficar no.s guad1•os apresentados, e o Dr. Glodomir Cardoso. 
ficou com a ,liberdade de pleitear por tódos os meios; ao
cumu ladamente, a votação no seu noD)I> além da ~rantia d& 

25 ou 50 chapas batidas · em oada municipio, conforme o elei• 
torado, dadas pela situação. Assim a minoria que faz ques.· 
fãa de vida de não ser opposicão, por isso que já desappa

receu ha muito como opposição, julgou-se assegurada ~ 
sua commoda posição, prestando-se mais uma vez á sedioa 
camouflage. Até o Sr. Clodc,m,ir Cardoso, que nutre velei
dades de prestigio perante o eleitorado' maranhense e gosa. 

• de tortuna que lhe garante folgada independencia, prestou
!!.:> ao papel de candidato avu! o official, fing;ndo de mi

nc,ria l 
A situaoão dominante no intuito de dispersar o m&a 

possível a votação do eleitorado ainda animou outros ele,. 
mentos, que serviriam de tapeação em alguns municípios •. 

, Assim r, Dr. Herculano Parga; chefe do partido nilista, ap.re
sentou-se, sem porém tomar interesse no pleito, obtendo al
guma votaçllo de amigos defüoados e servindo para a tapeawão 
nos municipi~ de Caxias e Grajahú, onde figura ter, nas 
fraudes, cerca de mil cttos em cada um. O governo COJQ 

is o visava poder dizer perante a Commissão que tanto nãQ 
foram fechadas as urnas que o candidato opposicionista Her
culano Parga teve grande votação nesses munioipios. Ass~ 
lambem o Dr. Carvalho Guimarães, candidato avulso. sem, 

Jigai;ões partidarias, figura tendo alguma votação em de-
1~rminada zona ser-taneja. Muito embora tenha em tele,., 
gramma ao juiz seccional protestado contra ag fraudes, é 
possivel que seja citado pelos situacionistas para encobrir as 
mesmas fraudes. 

Eis, em rapida summula, os prodromos do pleit,1 eleitoral 
do Maranhão, onde o unico candidatr, visado pela situaoão 
dominante por todoB os meios d~ compressão e da fÍ'.aude, foi 
nquelle que se dirige neste momento ,a esta illustre Cmnmis
são, como o legitimo representante da oppoeioão maranbense 
e lia milioria do eleitorado livre e consciente daquelle Estado. 

Os preparativos 

Chegando a S. Luiz a 17° de janeiro, logo ·comecei o tra:.. 
balho eleitoral pela indicação dos mesarios. O arnbiente não 
podia ser mais contrario á situaoiio politica, dominante, can • 
.sados que se acham o maranhense de tanto descalabro, de 
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od~ 
çada, 

fi
~ para 

1 aQb tt ~- "" 'da suae 7"'.,,~:~ ~ ~...: .. :-, j iáeã suii da Viram ,.. ..,."l .. .,., .... lu ~ t) lo ctÚ1l to tn • 11 ~ il;â poder che-4 cad "rif )) íldéliciit-1 -foi 11reciso o estado de sit.io e a flll' em . Luiz entre ala de forca federal de cárahinas embafadas e metralhadorru armada na esquinas . Uma vez 110 gpverno-, Iangé de procurar amainar a tempe lllde que çada vez piai e- avoluma, o actual pres1d~nlo deixou-se dominar, queimadas a primei fitas, pelo de ejo de anniquilar o advetsario, lancando mão de condemnaveis proce. -;$OS. Só umu preoccupacãa dofllinante tem a ua administrado, ó um alvo visa a . ua ácçiio no governo: impedir por todos os meios a minha reeleicão. Não houve t>fomessa rementida que não fizesse· aos meus oorreligiónarios, ameaçus que não lanca se contra o mai leacs e destemidos, porque oemi ões não podia mai fazer, visto o eu antecessor já as ter realizado toda . E as im, dando por páos e por pedras, ia 11 marinheiN inexperiente e cégo pelo odio atirando a náo no mar Cl\da vez mais revolto do descontentamento da indignação dos maranhen e dignos de se nome. Facil se tornou, portanto, a minha accão em um ambiente assiJJ'I preparado pela d pudor de duas admini trações, que só ' eui(javam do intere e privado dos seus. apaniguados e do incl}nso ás vaidades baJofas dos seus dominantes, á custa do uál' do povo e da mi~eria de muitos lares que ainda hoje ~hctram a perda de recebimento .dos honorarios dos funccio;qarios publicos, i:lelapidados pelas camarilhas insaciaveis. Assim. os emissarios do partido dominante, que dóus mezes ante. de mim Já andavam colhendo assignaturas para a indicação de mesarlos, logo sentiram que a minha acção nos cinca dias anteriores a 25 de Janeiro lhes tlesmancharia todos os caI-oulos. As ordens eram terminantes para gue eu não fizesse um só mesario e deante da certeza da derrota, o chefe delles ordenou que augmentasse de iO a 20 asslgnaturas falsiftcada em cada Usta de apresentação. Chegado que foi b dia da audiencia, apresentei-m& com (tS offlcios e logo :verifiquei a. fraude nas indicações o.fficiae . ,Chamei a at~enção do juiz, que presidia a esieolha, declarando-me e te qµe nadá podia fiu;er por estarem as firmas reconhecida . Mostrei-lhe que lhe competia mandar p1·ocedet' a um exame, que requeri, ma ·foi indéfei'ido. Asignavam o~ officio morto , gue d proprio jubi foi o pri:,neil'o n proclamar, e praça de pret .• Apear d(l tudo, 1 da 3 secções eleitoracs de . Luiz, cor, egui eleger os presi-. d ntes de cinco tre me arios de outras. recorrendo para a ~:imla de Recurso nO' tei:mos seguintes : 



rifica~ão em oontioonf com M 
gnaturas lançada no livro de irlscripção de eleitO're desto 
munioipio, de accôrdcr com a declaracão insertn na acta da 
ultima reunião, lavrada hontem, â dezeseis e meia horas, 
para a ,escellfa i,ie me. a.rio , vem o infra assignado, pelo pre
sente 1•ei,urso, impugnar o re ultadd das indicacões de me
.sarios, para as tteil'I ec1:ões eleitoraes (2ª a •1 i" ecl)õe ) , pe
los . eguinte moti os· 

a) exi tem em quàsi todos os óffioios apresentado l)elO 

:fiscal Theodoro Bernardino da Rosa, a signatur-as qe eJêi .. 
tores manifestamente fnlsifioadas, as quaes em confronto ooth 
as firmas verdadeira rlos me mos eleitores subscripto · no:i 
officio do inrJicn,:ão of.ferecidO's pelo çorrenle, revelam evi
dentemente, a simples inspcc1:ão ocular, como demonslron o 
recorrente nas I'e:pecti\a nudiencias, ao Juiz presidente, do 
~ato, a frnude gro scira, vi,;ivel, incont<' tav.el, dn predita, 
assignnturas fO'r,indas criminosamente com o intuitO' de eon
seguir, a lodo o custo. fos em a mesas . organizadas çom o 
eleitores que inrlicavam. Des e proces o de mi tificação re
sultava, como resultou, que as a ignaturas fal 1ficada:- . er
vissem não só para tornar de nenhum effeita, de nccõrdo com 
.eis arts. 9º e 16, § 2• ·da lei n. 3.208, as assignaluras verda
peira ápre ~ntadas nos officios de indicacão do recorrente, 
eomo t~mbem para influir, com a demais. para o resultado 
rlll ~scolha, prejudicando assim, duplàmenle. os candidatas 
a me arios, do officios apre entados .pelo recorrente, iato é, 
;fraudando a lei e augmentanrto o numero de assignatµra11 
rançadas nos officias offerecidos pelo fiscal Theoooro. A .. 
sim, exemplificando, tivemos que, na 13• secção, os eleito
res de ns. 4.531, 4.539, 4.54'1, 4.547, 4.556, 4.599, 4.620, 
4.629, 4·.682, ato., cu.las assignaturas verdadeiras con.~tam 
do otticio do recorrenie, figurassem tambem, com assigna
tgras i'al11ificadas, nos ofi'icios exhibidO's pelo predito fiscal 
Theodoro. 

·b) na 5• seccão fig'Ura, em um dos offioios apresentados 
:pelo fiscal Theodoro da Rosa, a firll16 de Eustaquio ViclO'r de 
Araujo Cortezia, n. 1.545, "já fallecido': desde 9 de janeiro 
de 1926, na cidac:te de Cururupú, deste Estado, como 9e ob-
serva do documento juntO'; · 

e) vê-se tambem, assignando um dos officios aprosen"" 
tados pelo fiscal Theodoro, na 9• seccão, o eleitor n. 3.1M'. 
lloberfo AntO'nío :Oias, que é, conforme as ce'rtidões jun~$. 
cabo de e quadra, e portanto "praca de pret" do 24º biJtalhjlo 
de cacadore. (lei n. 3.208, art. 2º), suspen o assim do d!-
rllHo de volar e er votado; .\ 

d) tendo .. se verificado para a escolha de mesari(1~ dn 
31! s~0<:ão, o resultado seguinte: O waldo Telles d,e dmzll, 
32 vot.oS'; João 'Chri oslomo de ouza, 32 votO'S; i\aymundo 
Odorico Ferreira .Parga, 26 voto. e Pedro Pestana M ndes, 
26 ·otos: - o juiz 'pre idente, declarando ha er empale, e 
invocando o § 3" do art. 7º do decreto · n. 17 .526, de fO de 
novembro de 1926, resolveu ubmetter á o~. o ndhié 
dos "quatto" i(\dicadO's, conjuntamente, quattdo devia !fue~ 
o <Je ~pnte eq~i;e os dous ma· votados par presiae~te. e 
o. dous outro J)arll mesarios. Dahi resuJtou qu , a; )! arte" 
mostrando o -abstt da dessa rcsolqe~. lei làbir presJQent 
O waldo Telles 'dli Sóuza: com 32 \rotós é mésa,rlos ~yJtJ,up· ..... " "', . ..., .•. 



Odoriéo F.erreira P~rga e Pedro Pestana M:endeS', com 26 vtJ..., 

lo fJcan(io, afinal, e:tcluida ou prejudicado o indioádo Joãd 
H ostomq Màrtins de &Juza; com 32 votos, ao ~ai, do 

d reit&, nã.Q, se podia deixar de constderar mesario, uma vez 
l]U~ a ijorte designou .(J outro candidato com quem empatou, 
r,llra. presidente. O Juiz não attendeu A reclamação immedia .. 
.la do recorrente, conforme consta da respectiva al}ta. 

Ora, deante de tamanhas e tão graves illegalidades, pra
t-icadas por quem apresentou os officios de indicação, A de
monstradas em plena audiencia, tc;,rnar-se-hia místér alli se 
fizesse, por diligencia immediata e necess:1ria, o exame pe
ricial requerido por escripto pelo fiscal Hermelindo de Gus
mão Castello Branco, para a verificação dos factos lesivos • 
organização regular das mesas eleit11raes. 

Ao envés des!la medida, porém, com que "de plano" ô 

juiz poderia, de logo, sanar as irregularidades apontadas; 
l:!vitando .assim, que logo nos prodromas da faatura das elef
çõe!'i fosse na capital fraudada a lei, deu por bem indeférir 
o alludido requerimento, que no momento indicava salutar
mente o meio de obviar aquella amO"ral situação. 

Exposto assim, na sua clareza, o quanto de subalternos 
propositos vae na premedita,;ão de se- atrorttar a verdade 
f.!!eitoral, com sacrifício dos que alli se apresentaram ·cam .os 
seus officios contendo assignaturas verdadeiras, obvio é, 1 

pois, que se dê provimento ao recurso, na fórma da lei, para 
o fim de que, procedido o respectivo exame, excluídas dos 
C1fficios as ass1gnaturas falsificadas, e corrigldo o erro de 
computo na escolha das rnesarios, . que desempataram por. 
uma sorte "sui-generis", essa douta _junta fazer cumprir, com 
a sua decisão, o disposto no art. f4 do decreto n. 17 .526 
nitado, fazendo as alterações que defluem do allegado · e pra .. 
vado no presente, e determinahdo se apure a responsab11l..-· 
<tade criminal dos culpados pelos factos discriminados. . 

1 

Nestes termos. - Justiçai 

Maranhão, 27 de janeiro de 17. - Marcellino Roclri
(Jues llachadn. " (Do~. n. 2) • 

A Junta, porém, contra os termos expressos da lei que 
rliz: "Reunida a Junta, o presidente relatará o pleito, que 
será logo decidido nos proprio autos, salvo a preliminar de 
qualquer diligencia", resolveu julgar-se incbmi1etente para 
mandar proceder ao exame das firmas, dando provimento ao 
recurso nos outros pontos. Prevalecia dest'arte a traude im
pudente na organização das mesas na propria capitiil, demon .... 
strando logo a Junta a parcialidade .com que iria agir na. 
apuração. Este é o accórdão que consigna fãô oxdruxula de .. 
cisão, a qual para edificação desta illustrada Commi!são · 
Aubmetto ao seu conhecimento: 

14A Junta entendendo que lhe faUece 'competencia para 
mancla1' proceder a e:rame JJericial nas assi1naturas de 'elei
UJres dos of('icios de indicação de mesa:rios, resol,veu dar, ape- . 
na, em parte, proi1imento ao rec,irso. para: fo, mandar que 
seja tornada sem effeito a assignatura 1de Roberto Antonio 
Dfas, visto estar provado que elle se acha alistado coma 
N~bo de esquadrão do 24º batalhão de caçadores; 2°,, mandar 
que st\J:1 rectificada a escolha de mesarios da terceira secção, 



U.-. 

afim de que sejam considerados como mesaricrs Oswaldo Tel
les ele Souza, e João Chrisostomo Martins de Souza, indicado., 
por l rinta e dons cleitoees cada um, sendo escolhido á sorte 
Haymundo OrJoi'ico Ferrei r·n Parga e Pedro Pestana Mendes, 
caria u111 do~ tJUàcs Jo i indicado por vinte e seis votos, e re
soiyiJo I amhem :i sO'rlc entre os dou,, . primeiros a escolha 
do pre~idcnlc da me3a. Nada mais havendo, mandou ó juiz 
presidente l:1Yea~ ~st1l acta que assigna com os demais mem
bros rl:.L ,lnnl n. '· (Doe . n. 3). 

Si na propria Capil ai principiavam sob taes auspícios os 
trabalhos do pleilo de fevereiro, que não .seriam na maioria das 
comarcas do interior, servidas pelos juízes chefes políticos lo
caes, ele invencão dos dominadores do Maranhão?! Eram nega
das I erminantemente as certidões dos eleitores alistados, au
diencias para indicai;ão rle mesarios que si não realisavam, 
editaes, que a lei exige sejam affixados dividindo as comarcas 
em secgões, dando o resu li ado da indicação dos mesarios, cujas 
cerlirlões m•nm negadas; emt'im. o rnnis completo regímen de 
desrespeito á lei eleitoral, ele sonegacão do:5 mais comesinhos 
direitos dos cidadãos, imperava na maioria das comarcas. O 
alistamento se fazia sem formalidade de especie alguma, sendo 
commum juízes se prestarem a sahir pela comarca acompa
nhados do delegado, do co lleclor e do intendente fazendo o ahs-
1 anH'n to de mrnorrs ao mesmo lrmpo que desenv.ol viam dcs
enfl'Pnrla calia la, (' anwa<:as fip;,abu,-adas. :\'a maior·ia fins co
marcas, o alistamento continuou até as vesperas do pleiLo, acon
l ccPndo qur cm algn111as, como no Bfr.io. os emissarios polí
ticos partiam para os Mtmicipios afim de assistir ás elei ções 
com maços de ti tu los eleitoraes assignados pelo juiz e, na hora 
da Yotação, os enchiam com os nomes de creanças e pessoas 
Pstranhas que immedialamenle votavam. Por toda 'a parte do
minava a fraude para os parlidarios da situação, sendo negados 
os direitos dos meus correligionarios que não podiam alistar 
os seus amigos, emhora estivessem munidos de Lodos os do
cumenl os exigidos pela 'lei. :'la Capital o gabinete de identi fi
cação proLellava o mais possível as cadernetas e no interior a 
vontade clominant.c drs jnizes politiqueiros · tudo negava. Co
marcas ho11ve, como a do Brc.io. cm que durante quatro annos 
não cousegmram os meus amigos alistar pessoa alguma! 

Não fica ahi o desrespeito aos direitos dos maranhenses: 
os requerimentos de 2" via de titulas eram protcllados e ne
gados sob mentirosos pretextos, de maneira que só os eleitores 
antigos de posse dos !itu los puderam exercer o direito de voto 
e mesmo assim na metade dos municípios do Estado, onde de
baixo da mais violenta pressão, as urnas foram abertas . Mau 
grado tudo isso, o eleitorado maranhense, vencendo todas as 
fraudes, soube manifestar a sua opinião onde quer q1Je poude 
votar. 

Emissarios do governo percorriam o Estado, como o tenen1e 
Frederico Reis, o inspcccionador de collectorias Raymundo 
Veras e um Sr. Fontcnelle que dislribuiram as or.ctens secre
tas e as chapas, augmcnl ando os impostos dos adversarias e 
procurando atemorisnr os ti mi dos. Ora declaravam a.os mens 
hmigos que era inul il vol arrm cm mim pois não seria reco
nhecido fosse q11al fosse ' a volacão obtida, ora offereciam as 
posicões offiriaes nos municípios onde disponho de forte ele
mento eleitoral. O proprio Presidente do Estado em cartas e 



"Continuem a praticar toda sorte de pl'Q ão, de ameaças. 

de promes a mentiro a., ma . i ainda leem um resquicio do 

brio e dignidarle abram a urnas, me. mo debaixo do regímen 

do terror a phyxianlo que ha ta·nto tempo preparam. Abram 

as urna , como rccommenrla com tanta in i hmcia o eminente 

Dr. Washington Lui.; admitt.am em todas as . Pcr:ões ~lelto

racs o fi:caes da oppo. ição, não da oppo. icão mansa e cevada 

no parn iU. mo... partidario, e aguardem o ·cridiet11rn dos ma

ranhen es ultrajado pela chapa ati~·a<la, como escarneo, aoe. 
sou brio . Tenham ao mC>no a coragem dos salteadores. e en

frentem o adyersario!" (Doe. n. 4. ) 

Foi em um ambiento a i:; im prC>parado pelas ameaças, pelas 

(1•amJC> e pC>lo lcrl'nr qul' . e fe1•iu o pleito d 2i de fevereiro. 

Antes deste dia, Já o bico de penna campeava no interior, como 

docmmentadamcnto exponho a seguir. 

As fraudes a priori 
1 

Alcantara 

Na vislnha cidade· de Alcantara, anb-68 capital do Estadq, 

1J Juiz de direito, conhecido pelas suas falcatruas eleitoraes 9 

Já dentJnciado por clmsa dellas em eleição anterior, comeeou 

com mtJita antficedencia a fraudar o pleito, e para, isso ao mes
mo tempo que incluía eleitores sem formalidade alguma, fal" 

zia-o~ assignar os livro de actas <las eleições para Senador e 

Deputados. · 

Informado com preci ão da fraude, foi dirigida ao juiz 

eoolonal a . egu,into ~enuncia: 

"Exmo. Sr. Dr. juiz fç<loral do F, tado do Marl}nhão: 
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'(irrm nas cleii;:ões J'cdorac,; de Uc•p11bdos o Senador, a se roa
hzal'Urn no dia ~-'i. ele fcye1·ei1·0 proxirno fulnro, ''livros c1ue aliá,; 
já foram utilizados ('111 PIPi(:Õl',; anlerioros", 0111 nrn allentaclo 
innominavel ás leis do paiz . . sallin '·cm de6obriga", pelos po- • 
Yoados São ,João do Goeles. Pery-,\ssú, Ponta rl'Arria <' úutra,.; 

, localidaclrs do .\lnnicipio do .\!cantara, conduzindo os ditos li
vro,;, e nellc::; colhenrlo. desde agora, assignaluras de eleitores, 
que já vão para mui~ do cincoonta. 

Entre essas assignaturns, ron,;cguidns dos sous ingenuos 
· jnri~cliccionactos, algumas sob promessas, outra,; sob ameaças, 
pois que o j11iz Rangel agia somrire. o continua a operar, 
acompanhado do 1 º suriplenlr de j11 iz focleral Nestor Aparício 
Napolcãp. do col!Pclor federal José ,.\!arques do Carnlho, de 
um fiscal do im1losto do consumo e do labelli[w Haymundo 
Faustino Froirr de Lerno::l, cscriYão do alislamonlo, - ontl'e 
essas a~signaturns, exaradas nos li\'J'os alludidos, e que im~ 
portam q11p ' as~im pviclcnlemcnle, na falsificacão manifesta da 
acla ela;; eleições, tornado, sem duvida. prematuro e fidicio u 
resultado elas mesmas eleiçõns, pódc o signalario desta apontar 
as cios eleitores Olcgario Sá. Gonosio Conceição, Viclor Yorac~. 
Lcovigildo Pires, sub-delegado do policia e llozcndo de La!, ".já 
tcem votado, · no pleil_o de 2. 'I". / 

Aliás. ~fo1·ilissirno juiz, não dcYo causar surpreza esse 
procodimcnlo il!ogal e amoral elo Dr. José Lucas cio Souza 
Hangel ,Junior, que reiterada nolle \"Cm incidindo, havendo 
ú1esrno 1ws~e jnizo denuncia conlra ellc offorecicla polo illus
t.re Dr. p1·ocm·aclor da Republica no '~!aranhão, por falta iden
tica, e·stando o 1n·ocosso rospecLivo, pendente do julgamento. 

Isto posto, o s11pplicanto, que vem prranle V. Ex. de
nunciar esse faclo allarnenLe criminoso, affirmaúdo-o sob a 
fó do sna profissão o ele cidadã.o honrado. e no exorcicio legi
timo do um clifeilo a si asseErurado pelas leis da Republica, 
t·equer a \'. Ex:., j11iz inlog1·0 e consLitucionalista emorito, 
corno mr:clirla preliminar nccos~aria, se.iam com nrgoncia rc
quisilnfios ao juiz rir rlircilu de Alcanlara ·os li\Tns cin qnes
Lão, para q11p nolles se procrrla a <'xarne pericial, na fórma da 
lei, rn'ssc j11iw. fjnrlo o qnal exame crê sincornmonlc o prti
cionat·io ficará irrPcusavolmcntr ])l'OYarln á saciedade a falia 
gravíssima q11e acaba rlc npontar ao cr1tet'io e ao sabor de 
.V. Ex., prdi'ndo justiça". ' 

São Luiz, 22 do janeiro de 1927. 

(Doe. n. 5). 

. Recebida a denuncia, o Dr . ' Araujo Castro dfficiou ao re
ferido juiz do Alcantara ·rcqllisilando os livros para o exame 
pedido. Após ali:tuns dias, o já celebre cabo olellornl respondeu 
qúe o cni.-torio havia sido m·1·oml)lado e os livl'os fw·ladosl ... 
Era a confirmacão ela denuncia, e n unico meio de attenuar o 
crime. po1·que a aprrsenlai;:ão elos livros seria o <seu corpo do 
deliclo. En\'iado's novos liYros. a eleição em Alcantara correu 
regulnrmonte. oblrnclo í50 \•olos o a cllapa official 80 volos! 
Poderia onconlr:n' ·proYa mais inconl.cstaYel do que essa, exem
plo typico. de nenhum apoio da sil1iai;:ão dominante, onde quer 
que as urnas lenham sido abortas? Si não houvesse 0~1 desco
pertp a fraude com antecedoncia e. ainda a tempo de providen..-

., 



Puto, Sona 

Nesta comarca o Juiz José Neiva, chefe politico local, , 
nunca fez eleição : domina o bico de penna majs despudorado. 
Informado com precisão da fraude lançada nos livros, muito 
antes de 24 de f~ver~jro, denunciei o juiz José Neivá, perante 
o juiz seccional, no dia 2i de fevereiro, µos seguintes termos: 

"Exmo. Sr. Dr. juiz federal do Estado do l\lara_nhiio: 

Marcellino .Rodrigues Machado, Deputado Federal e elei
tor alistado neste Capital, vem perante V. Ex., nos termos do 
art. 94 do decreto n: 17. 562, de 1 O de novembro <le f926 e ar
tigo 60 do regulamento baixado. com o decreto n. 17 .527 da-

. quella data, denunciªr o juiz de direito da Comarca de Pastos 
Bons, deste &tado, Dr. José Neiva de Souz~ como incurso ·na& 
penas dos artigos ns. ·173 a 207, do Codigo .Penal. · 

E' que -0 Dr. José Neiva de Souza, em plenas funcções i de 
seu cargo, e de posse dos livros rameLtidos por V. Ex., para 
servirem ~s eleições federaes de Deputados e Senador, a se 
realizarem no dia 24 de fevereiro do corrente, em um attentado 

· inominavel á Constituição e leis da Republica, de ha muito que 
dolosaménte iniciou, abreviando-os criminosamente, os tra
balhos oleitoraes da 1 ª ecção daquelle municipio e quif}á das 
demais secçõeij eleil.oraee da comarca, visto como fez já assi
gnarem, nos ditos livros, para mais de oitenta eleitores, que 
assim teem antecipada e fraudulentamente votado. · 

Dessa anomalia, aliás desse crime, cujo escopo colimadci 
tem por fim,· sem duvida, não só alterar, mas tornar irrisorio, 

~ ficticio, o 'resultado das eleições federaes alli, desse ~rime tevl)
scienoia o peticionario (da mesma forma que V. Ex.) por um 
despacho telographico (Doe. n. 1), do respcitiwol cidadão 
Franci oo Lourenço, assim: 

"N. 42 - Pasf.()s Bons, 15 horas, 17,10 - Dr. Marcellino 
Machado - S. Luiz - Communico dia quatorze não foram a1 .. 
rixados editaes convocando mesarios declarando dia lagar con
stituição mesas proximas eleições. Ha dias estão sendo toma
das assignaturas eleitores livro~ autbentioados juiz federal. 
Nos livros priJl}eira secção, assignaram candidatos ·Alves Pe
reira, J"oaquim Gonçalves de Souza, José Franoisco do Souza 
Leio respectivamente numeros trinta e nove, oitenta e dous e 
oitenta e tres. - Saudações. - Franci,co Loure,wo. · 

'Recebendo esse communicalilo1 de si tão claro · e preciso, 
pois que nelle são rigorosamente mdioados nome$ de eleitores 
"que .1á votaram", em.ais que isso, até os numeros que . no li
vro tiveram os "votantes" na ordem, da "votação11 recebendo 
-esse communicado, o supplioante, ó por elle, evidentl3mente 
!IUe podia, com vantagem e sem receios, apontar o delioto á 
esclarecida. justica de V. Ex. P!'flferiu, porém, com a mesma. 
tranquilla serenidade com que ha pautado todos os seus aotos · 
na vida, telegraphar a ontro cidadão residente em Pastos Bons, 
- o Dr. Theoplistes Teixeira, pedindo informasse com ur
gencia sobre se eram verdadeiros ou .não os factos r~latados. 
~el~. er. ~rancisco Loureneo. .. - • 

Biblioteca Pi.ibllca Benedito Leite 
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.- Pole bém. Logo no dh. i8, em resposta, reoebeu o 
petioionario este telegramma: (Documento n. 2), 

"N. 59. Pastos Bons, 18. - Hora 8.20. - Deputado 
1Rodrigues Machado - ~. Lmz-Informacõcs prestadas . Frw
~isco Lourenço sobre eleicão 24 fevereiro são notoriamente 
publicas absolutamente verdadeiras. Sds. Theoplistes 
"{J.'_,;i:J:eira • " ' 

Vê por· ahi V. Ex., o quanto de criminoso e immoraes 
processos, que inquinam de insanavel nullidade as eleigões 
f ederaes de 24, no município de Pastos Bons, vae no propo

. sito deliberado do · Juiz José Neiva de Souza, de faz~r elei
ções "a bico de penna ", violando a lei e insultando a moral. 

Era d,e mister, com effeito, fossem os livros, como me
dida preliminar, e para que nelles se procedesse a exame pe
ricial, requisitados áquelle jruiz. Não é isto, todavia, possível 
no momento, certo como é 1que no dia 24, já tão proximo, 
realizar-se-hão impreterivelmente as eleições, e os novos li
iVros, porventui'a a se remetterem, em substituiéão, para Pas
tos Bons, dada a distancia que medeia dalli para esta Capital, 
~e certo que chegariam com formidavel atrazo. 

Assim, e por esse motivo, o peticionario buscando salva
guardar os seus direitos, pois que é candidato á deputação 
ifederal, nessas eleições de 24, vem pedir que V. Ex., a bem 
~~ direito, determine, na fórma da lei, que g votação se faca r, 
eµi cai'torio. Evitará dest'arto V. Ex., a consumação da l 
ifraude, confundindo os criminosos, e impondo o respeito 1. á lei. · 

Nestes termos, E. deferimento. - Maranhão, 21 oo fe:
vereiro de 1.927. - MarceUino Rodrigues Machado. (Do-
~umento n. 6). · 

Infelizmente a distancia da comarca no alto sertão do 
Estado, e a proximidade do pleito, não permittiam a mesma 
!Providencia tomada em AlcanLara. 

Os livros vieram e perante a Junta Apuradora foi cons
,f.atada a veracidade da denuncia, estando os tres eleitores 
assignádos sob os numeros de ordem da votação indica.dos na 
denuQcia. E o candidato opposicionisla não teve siquer um _ 
:voto apezar de ter apresentado á Junta 94 títulos de eleito-
res.·. . Poderia encontrar contra-prova mais eloquente do 
gue essa praticada em Pastos Bons?! 

~. .Franci,co 

:mm S. Prancisoo um fiscal telegraphou ao Juiz Seecionat 
na vespera do pleito dando a pagina e .numero de linhas das 
aotas de installação da mesa, citando nomes de eleitores e o 
nu.mero de ordem na votação, como se vê da certidão junta~ 
l(Doo. n. 7). 
· · "O abaixo assi~nado, funccionarlo estado fiscal do dou-

. t.or Marcellino Rodrigues Machado nas eleições de"Qerão se _rea
liiar amanh4 vem accôrdo lei communicar V. E:e. que mesa 
'el.eitoral unica secção deste municipio estd funccionando 
desde dia dez corrente de,accdrdo lei. Acta imtallaç4o' la
,w.ada nos dou, livros de1tinado1 rem.ttid08 para .e11e fim 
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f olli.a ,,m. ~ vet,o respe,ct. van elite occu:pmldt> &(.ftJ liufo qU4 .. 

la d'li lin/w l•vro {lU'czre"t.à t1"e dilas inctua'i1,1e re-

c Jét:imttito fi. q ri'qmzho·a ecreta m>es(I. M~ a 

1 •·:•~·,~~ e1ho ~l 1~ tolllita nãõ ublizô'u lista 

i:n11t1 rgát)rzali& alpbabelícamente' eonsttmdo ~'97 eleito ... 

;~ remettidà fltm: doutor jui: direito cv11wroa '7'.egistro pos

:.:t.~ hUm~o 6& àe et& cor-rente recebida aqui dia quinze pre

itiénte mesa. Conforme doolararani otaram guintes elei-

1ore Fif'11w Soares da Costa, I::idoro Pereira de Araujo, An ... 

tonio Gonçalves Ribeiro Netto e José Gomes de Faria obede-. 

cendo asignatutas 'lll/!81M seguinte otdem numerica; vinte. 

vinte oito, cento sessenta cinco, cento setenta. Maioria titu

le não foi rubricada con tando haver grande numero as

signatura falsificadas. Isto posto vem pvote tar N: Ex. para 

os deYidos fins.. Respeitosa audacões. - José Martins d~ 

Freitas.,. 

Tudo issc; foi confirmado perante a Junta Apuradora, a 
póde ser verificado nos livro.~ competente . E a minha vota ... 

cão foi nenhuma, mão grado os 28 tit,ulos, que apresento .. 

Es as tres fraudes esçandalosas, com tanta antecedencia o 

precisão denunciadas, ão exemplo..'< typicos do que se prati

cou na .metade dos municípios do .11,: lado, impedindo os meus 

correligionarios de votar e triplicando os imaginarios votan

tes da situac;ão dominante. Só por e se processo conseguiria 

o governo maranhense eleger o seus candidatos, sem apoio 

de es})('cie alguma ho eleitorado, e impedir' que eu viesse di

plomado com mais do dobro de yotos, dos seus representant~s. 

como de facto fui eleito e verificará esta illuslre Commissão, 

O pleito de 24 de fevereiro 
' 

Foi nessas condições que e realizou o pleito de 24 dó te .. 

veroiro em :Maranhão : o governo durante um anno só tivora 

uma preoocupação - impedir a minha reeJeicão e para isso 

· não houve proce o a que não recorresse. Desde a promeSS&!1 

a algun cor.religionarios e as ameacas a outros ató as ordens 

mais terminantes de fazer desapparecer por todos os meios a 

vo'tacão que me fo ·e dada I Os telegrammas cf"llzavam o Es-

tado, Jtão ó os officiaes como os dos seus candidato 'ql,le 

de pudoradamenle transmittiam inverosímeis mentira . Para 

edificac;&o do meio politico aqui transcrevo d,ou~ dellé que 

beIQ. exemplificam a campanha feita c(llltra aquelle que sozi-. 

rtho, mas apoiada pelo Maranhão de brio, de honra, e de di

gitidade, enfrentou a onda de deliquesceneia mol'al que s& 

apoderou da it'lla1:ão maranhense. EU-os: 

"Barra do Cm'<la, ~8 janeiro. - O Sr. Co ta Fer ... 

nandes na qualidade âe vice-presidente dô Gongres o, tele .. 

grapliou 'para aqui dizendo que elementos de larcellino 'Ma

chado do municipios de Coroa-tá, Cururupú, Miritiba, Gui-

1»arãe e Benedicto Leite abandonaram o mesmo e accrcscen

tapdJ, iqq.e llarcellino Machado está despreRtigjado no Rio, 

anoo garantido o reconhecimentos de Clodomir Càrdoso .. 

r,tpfno zeve~o eomó _r.epresentante da minoria." (Do

nt, 11. 8.) 
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Brejo 

Márcéllino tem espalhado pelo interio1• conta:.- com diversas bancadas inclusive Cardeal :Arco erdo que tem muita innt.11mcia nu catteto. Este tacto conhecido no Rio, despertou hilaridade vi to Gardef)-1 Arcovc1·d haver nffirmad.> a jornalista não conhecei' Mnrcellino lachndo. A derrota riP. Marcellino· é inoyitavel pois não é cóm trucs e boatos que ;;o conquista ,ele1torndo. - Domingos Barbosa:" (Doe. n. 9.) 
E ~ssim, cm telegrammas of ficiaes,! se · espalhavam . as mais des®beladas inverdades! A do·ult1mo telegramma é tão revoltante que foi publicado com .. alterações no Brejo, feudo do sisnntario llo primeiro, sendo o original, conforme oopia om meu poder, th'ada -no alto set'tão cl:o Estado, o seguin~e: 
"Costa .Fernandes pede transmittir: 
·l\farcellino tem espalhado interioi: -ccr..ta diversas bancadas, incluindo Cnrt.loal Arcoverde tem influencia Cattete. Facto conhecido . Hio despertou hilaridade vistu Arcoverde haver d-cclarado jornali tas nunc& viu :\larcellino, Amigos devem trabalhar oblc1·mos grande volàlião, pois derrota l\larcellino incvitavcl . Nom-0 Marcclliuo nos cafés e corredores Camara synonimo potoqueil'o. Ncccssario lançarmos fóra represontacão marauhr.nsc homem Cine ó vergonha nossa terra ...- Dom, nuos lJa rfw.~1i." . 
Os que 1110 couhet.:cm ne.sla casa 3 fóra 1lclla quo jul:. guem aq:rnlles. quo lançam mão do lacfl meios! O Muranhão a re~I>Pito dcll11 já cxl ernou o seu j11U:o no pleito de 24. 
Outl'os muitos tctcgt"arnmas con•o e tes foram expedi~os, declarando outro dos candidatos officiai::s auo as oito nomea" cões de primeh·os· i.upplentcs fedcraes p0r mim indicados haviam sido ca~sadas, pelo Presidente da Republica. A VOI:'· dade, pol.'ém. é que npeznr de torta a campanha aqui d!!senvQJvida para esse fim, os nomeados· assumiram o e:s:ercicio doá eargoi, antes da eleição. Como disso :io E:-:1n11. Sr. Dr Wa!!~ 'hington Luis e ao· Dr . Vianna do Castello, no dar estas indiqaçõe , visava. difficultar o fechamento das urnas nesses mu~ nioipios, Qnde disponho do grande elemfnto politico: ma~ apeztu· disso sómente dons dos supplenles nomeados funcoionarivn nas eleições, sendo nos ou•ros seis nmnieipios as urna'! techadns. ~m Grajahú, Lorcto ti Porto-Franco, as mesas -não se reuniram, impedindo a Yolac;ão dos meus eorreliEtioµários e111bóra. appare(,am fraudes nos livros, e nos m'QnicipfQS .em que tunooiqnamm, · como no Bre,io e Axixá. venci lorlge a ehapn. ot'flçial, servindo ass:!"l de conira-prow ao ,que .aqui no Rip affJrmci. · 
For.am ssas as armns dl\ siluaeão marnnhOJ:1se~ quO' não trepi(fau cn1 usar 'Çia violcncia. do desrespeito ~ai; flagr11,qto aos ;diroltos dos seus adve.rsarios. do fechamento das ullJlas ~P\ metn~~ i1o~·municipi:ls do l;sta.do. elo assam1 á mél.nde das urnaiS d~ Captt.al pafa rhcgnr ao rcsult~do qL(e .aqta ,geral ,l!J, .tlJlJll'nQã,G qpx.tsigµq ê no dual -0 candidat.o 1111.PO~lcio~IJt~ 96 não :fqi dirrfQrnndQ pprqu~ ã, Juntn Al\urjdo~ '1lgindó para ~ almento. dbi õq -do' lh~ -apurá. eerca Ae trEiJ m~tps ~ sccoão da CU~itp\ ll eTP oodQvib perante Jfüt tog,.a~o i:om tQd'as-
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às. formalidades sof> o pretexto de falta de eompetencia dos 
JU1zell) ao passo que sommou todas as fraodes existentes nt13 

lh'ros para o~ candidatos sitnaojónistas, officiaes e officio
sosll Chegou ao ponto cio apurar no mesmo dia em ·que nürJ . 
apurou n expre siva ,otação em chrtorio na Capital, o imme
diatnmcnte após a frauéle em cartorio 1•ea1izadl\ em Coroatá 
para os situacioni tab, cmbóra haja desapurado esta no ulti
mo dia! A verdade, porém, que re alta hitida e insophisma
vel do estudo dos papeis eleitoracs é .que obtive o dobro do 
votacãó dos candidatos officiaes, e no pleito ~esmo -debaixrJ · 
de todas as violenoias;· mas com as urnas aberti.s, conseguiria 
cerca de 24 mil votos, (lmquanto o bico de penna só poudd 
dar aos situacionistas i7 n, il. O resultado iln Junta Apura
dora consigna l:!. t 16 votos para o_ meu nnme, aos quacs se , 
devem sommar nove mil 11onslante,s . dos 1.500 títulos que 
aeompanham esta conte tacão e os tres mil perdido:: na Ca
pital com o assalto da metade das suas sec~õcs · oleitoraes . 
Ao todo 24 mil votos, apezat· da pressão, da preterição dos 
mais comesinhos direitos dos meus cc..·religionarios, e des
·bragada fra·ude no alistament,J! Analysemos, porém, munici
pio a municipio as .eloi\:.õcs, começando pel.q Capital. 

Capital 

O pleito na Capital, como em todo o Ei.lado, se feriu de
baixo- da mais forte compres ão pl)r parte d:o governo. Desdn 
a disposição das seccões eleitoraes, que se percebo o intuito 
manifesto de atemoriza-r o eleitórado . Verifica-se na planta 
annexa a collocação das secções na legislatura anterior mar
cada a tinta azul e as das mesmas secções na eleioão actual, 
marcadas a tinta encarnada, con'!ent,radas quasi todas na 
avénida Maranhense e na rua da Palma, · onde s-e acha o 
Quartel· da Forca Publica. Era o )ilaho que se vinha machi
nandó de longe e culminou no empastellamento de todas as 
seocões collocadas nessa rua, ique hoje traz o nome do auto1· 
desse att_enlado contra o povo mara nhense. (Doe . n. 10.) 

A cabala foi intensa, percorren<lo a$ l"llas o bando 'J,re• 
catorio d·os situacionista , como chi,3tosamente o denominou 
o povo, fazendo P,romessas, tomando nota dos recalcitrantes, 
pedindo votos e recebendo as mais caustiMnLes respostas. 

Dos candidatos officiosos, um não se animo-::? a correr· tl 

eleitorado, o Dr. Aggripino Azevedo, e o outro, o Dr, Clo
domir Cardoso, desenvolveu um trabalho insano na engana
dora miragem de ser o mais votado . Para esse fim dispunha 
do prest.i~io official, que SP. o~forcava parlI lhe dar a vicforia 
na Capital afim de e'(itar 1l minha, jâ que dos seus candidatos 
officiae~ nenhum ponia nutrir essa esperança, e lambem dos 
elementos das tres fabricas de fiação de que é soei o . Encon• 
trava, porém, fi barreira invencível do civismo dos mara
nhenses, que na maioria lhe re$pondiam: "Já estou compro
tnettido com migo mesmo: voto na chapa 6 a O." Esta era a 
'Ohapa do JlOVO maranben e : 6 votos accumulados em mM 
nome e em branco para Senador. Foi assim que no seu oo
i'êbro 1uzLu umà idéa original: pedia ao ~leitor que dos scii:a 
vptos de que dispunha d~s e um, dous.ou tres para elle, visto, 
quij ev. já tinha grande votaçãq. E tanto pedia e mendigava 
que ás' vezes os elP;itores promettiam. Retirando então di, 



uma maleta uma chapa com o seu nome uma ou 'duas vezes completav1H1 côm o auxilio do um carimbo Je borracha coni o rne· 1 enlregando-a ao eleitor. E partia sorri~ dente! O eleitor, q1;1.e promettera. muita vezes para se võr li 1·e da,. caba.a, na maiol'ia dos -0a o rusgava a chapa ou vinha ehlt'e$"tu·-m'a , e aqui apresento duas para edífioacã'-1 aos illiJstro!:I metnbrQs da Commissão: Esse processo original de procm·t,1• 1·etira1· a ,Qtncão dos adver arios- fez época e o seu ll'Ulor ficou conh cido pela alcunha de Dr. Carimbo. Os candidatos ort'íci~es lançavam mão das ameaças e do cofre das gracas do 'l'he~ouro Publico, e toda a matilha d" individJOS exploradores, que cercam ós governos, sahitf em· oampo a fareJar os dgpendentes do poder sob qualquer fórrnil e a espreitai-os no dia da votação. Nas secções existiam fiS:cae do governo ,que tomavam nota dos nomes daquelles que votavam cm mim e enlre:~avam as chapas aos funccionarios dependentes do governo, como os da celebre companhia exploradora -dos .~erviços de agua, Cêgotos, luz e tracão elecll•icas 
Pl•incipiou o trabalho eleitoral e logo tive a confirmaciio tia chmuncia que na vespera recebera: o governo e~·denára aos seus · mesarios nas S!?CCões, cujos presidentes c-.1 elegcru, que nlio comparoc-ossem. As im deixaram do funccionar seis tnesas el'citoracs das 14 que constitúem a Capital. Todos os mesarios meus correligíonarios comparec-eram, deixando de o fazer, sem causa Justificada, os 1\1esario;; · governistas, conforme se póde ve-rificar em O Imparcial (Doe. n. H), qu,a tvaz os nome1:1 e os Jargos occupados Pm' cada um delles. Conccnltára, além dh,so, o gove1•no a votação do ci&co dessa<= secções localizatlas na rua da Palma e nas proximidades do Quartel de Policia, na 8ª secção, fazendo comparecer os mesarios ·desta ultima, qtíe fie.ava justamente no meio das outras cinco. Pretendia com isso a situacão dominante difficul,tar a votação dos eleitores nas seccões cm que havia demonstrado maiol' cocfficiente eleitoral elegendo os presidentes, fazendo com que muUos dei assem de votar pelo cansaço, a demora em e perar a chamada, e, sobretudo, pela concenfa:a-, câo déixar a seet~o assim sobr.icarregada á mercê de uma fraµdo ou qJ,aJquer golpe" de forca, como de facto se deu. C~ ·eu o pleito 1-egula..rmerte nas outras secções, comparece o grande par te do eleHorado. Nas seccões em qu-, não h · ·:a eleito me:aríos, venci estrondo amente a s;tuação . .Bni:~a frisar que na metade da C,1pital, salva da sanha destroldo1'n, cu obtive 3.662 votos, o ~egundo o Dr . Clodomir Cardo o. caudidalo avulso official, 1. 406 e os candidatos da cnapa official 1dé 600 a. 800 votos cada uro, 1•on eguindo eu sózintto ter mais votação que os- cinco candidatos offioeiaes reuní'dos! Nnncii bou.ve no Maranhão derrota mais ,estrondosa, após uma campanha tão intensa e cheia de tanta infamias. O go erno

1 qUJ>- a soffreu, não póde negar que recebeu a mais formal oondemnação do eleitorado marl\nhen e. E é precisa fri al...o - cs e resultado é da metade da Capital, em que eu 
1 não elegera os presidentes das ·mesa , sendo nat:ural que na outra metade, onde havia demonstra<ip maior elemento eleitoral, a minha victória, a~nda cresce.,el E 1\ ixn era o que so· verJficava na 81 sec~ãp1 onde os eleitot'es. Q'Un i ó ota ·atn no meu .. nome, indign11dós na .maioría com a manobra do fechamento das seccões. 
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1?6roorri '.'AA;~m&s eletto'r~ at:6 e\$.,, i4 ,1>;11), ctuando 

e~t~ibJlei n'á a•,tbntfá se fazta prebi q )»i~Jn'0$8JlÇ& para 

-evJ~r {raqtles o dlsturbios- que agentes: Pl'OVOcadOtes dO gó- · 

:yerno proéuravam determinar por tOdos os ineios. A' medida 

que iam send~ conhecido& os r esultados das -óu~s socoões e 

augmentava a minha maioria esmagqdora na sa, a situaoão · 

rummava os ::seus p.anos de mutmza1· ~sta u1tima i:;ccc;ao. A 

principio foram ns provocações, depois os membros da mesa, 

todos governistas, que se mostrlivam pouco dispostos a con

tinuar o trabalho, sendo que só para jantar leYaram das 1:1 t'\s 

9 horas da noite e a muito cuslg_ consegui que o prosidcnto 

voltasse para continuar a votação. Sem me afastar do recin

to, permaneci j unto á mesa, provjdenciando por todos os 

meios para evitar qualquer transtorno nos trabalhos. O elei·· 

toraão enchia á cunha a peguena sala da secção e transbor

dava pela sua fronteira crri l'>da. a extensão da quadra, dis

posto a permanecer até o dia segµintc, contanto que désso o 

seu voto em expressivo pr.otcsto ao neto inqualificavcl do go

verno. Os emissarios da s ilua,~üu entravam e sabiam, cochi

chando com os mesarios; os fisr,es dos candidatos governis

tas se retiravam, e os proprios candid~tos se desinteressa

vam completamente da secção, lá não comparecendo e dei

:xando alguns até de votar! Assim corriam' os trabillho$ no 

meio .da prcoccupacilo dos meus correligionarios, que reco

nheciam oo meio do povo vario, sl\?'g"!ntos e prncas ·de policfa 

á paizana. Em certa occasião empregados da Comp~nhia 

Ulen eassaram cm frente ao predio a pouco adeante cortaram 

o circuito da. illuminaciio elcctriea. Por engano f'il.i o da qua

dra fronlt!ira~ de maneira que tive tempo de agir. Imme4ia

ta'mente os meus · amigos conseguiraqi maços de velas e um 

~equeno dynamo, do maneira que ao se apagarem as luzes do 

predio onde funcclonava a 8ª secção, foram logo accesas as 

velas e o dynamo restabeleceu a illuminaçlio electrica . N.unca, 

porem, me passou pela menlo que a audacia e p despudor , 

chegassem no ponto de assaltar em plena Capital a tiras e a 

cacl'to as Ul'DaS de uma secção eleitora-li Estava inciliDado .a: 

crêr que os mesarios se retirariam sorrateiramente e a 'VO~· 

~ão t:eria interrompida. Havia, poré;n, previsto a h1.l)othese 

e se viesse a se reahzár lacraria ~s urnas e as dépqs1taria ~o 
Juizado Federal. Estava, portanto, vigilante. e !'13lativametito 

cnlmo, correndo os trabalhos com regularidades quando se 

deu a ' 

• . lgnomfnla 



· 111inação com as velas, pude verificar que havia sabido illeso 
e estar de posse apenas da ·urna para Senador,- qu/3 abandonei 
na secção. EI)contrando os dous maços de títulos elciloraes, 
que estavam sobre ú. mc;;a para a chamada. reuni-os e me 
retirei em companhia dos amigos que a custo continham a 
i11rlignaç:ã11 J)t/l' l':'. ,w ,1el11 dP ya:11lalls1110 dr 111n govPrno quo 
não hesitou cm unir o &cu nome á mancha ,que ficará nessa 
pagina da historia do Maranhão, praticando um aclo nunca 
visto nessa Capita.! · d·esde· o tempo de colnnia. Os inconsci
entes, porém, não sentem o peso dos seus ceimes. Momentos 
após chegava o 1 º dclcgàdo auxiliar, que dirigira o plano das 
immediações e uns 10 minutos antes estivera na secção con
fabulando com os seus asseclas. 

Estava assim consummado -0 maior attentado feito ao 
povo màranhense pela sit.uacão política dominante, a qual, 
vendo ser a mihha maioria na Capital s·ufficiente para cobrir 
a c!iffercnça que o bico de penna no interior lhe daria, não 
trepiéou em offendcr a propria dignidade do paiz commet
lcndo e;,1 plena Capital de uma das suas unidades o van::la
lico acto de destruição de uma secção eleitoral. Os meus 
adversarios, norém, não se contentaram unicamente com 
isso e em lelc,;,Tam111as para a imprensa desta cidade, manda
vam dizer que fôra eu o autor de semelhante feito! Não é só 
te1· a coragem de affirmar, mas tambcm a burrice de julgar 
que ós outros são uns• palpavos, a opinião nacional e os poli
ticos brasileiros uns tolos que se deixariam levar pela creti
nice de semelhante infamia. 

Pois é crivei que o candidato opposicionista, vencedor por 
grande maioria cm todas as secções da Capital, fosse arre
bentar as urnas da secção ond·e votavam seis das demais se
cções em ,q;ue fizera os presidentes e provára assim maior ele
mento eleitoral? Não fôra a siLua"ão politica dominante 1q•ue 
dcterminára a não reunião das outras seccões, e, pelo aban
dono em que deixára a 8ª secção, demonstrava o seu desin~ 
teresse pelo resultado? Mais que tudo isso provam os factos 
que esse candidato era o unico interessado em evitar a destrui
ção dessa secção, que lhe trouxe o prej-uizo de cerca de tres 
mil votos. De facto, nos dous dias seguintes ao attentado, 
108 dos fíOO rlri I ores, cujos l.i l 11 los se achavam sobre a mesa 
ao se dar o assalto, 198 ou ,quasi a metade votaram em carto
rio no meu nome, com o mais expressivo dos protestos contra 
o vandalismo ela situação., Em declaração escripta com as 
firmas reconhecidas (Doe. n. 12), 112 eleitores, dos 300 que 
já haviam votado, declaram que déram os seus seis votos ao 
contestante, que assim teria no minimo 672 votos nessa se
cção ao ser d·estruida. Como se explica que um candidato que 
em determinada secção' eleitoral teria na peior das hypothe- · 
ses - 672 votos já depositados nas urnas e 1.188 obtidos em 
cadorio - 1 . 860 votos fosse assaltar essa secção para des
t.ru ir tão ;rrande vof ação! Os demais candidatos tinham nella 
insignificante votação, porque de certa hora da noite em de
ante, sómente votavam . na minha chapa tal a indignação que 
causou a não reunião das outras secções. A situação, porém, 
colhida cm cheio no crime, teve o movimento de todos os 
criminosos, nttrihuindo ao a'dvcrsario a autoria do acto que 
praticáru. No 11rimciro instante isl o assim se explicaria, mas 
a mentira se torna mais nojenta e revoltar.te. ,quando se vt'I 
1(Jl1e trrs elos <'andidatos officiacs não tremeram a1 transmit-
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til-a ao Nxmo. Sr. Prrsidrntc da Rcpu i,lica ncsle Lrle
gramma: 

'.\lal'anhão, 28 -- O;; canrlirlalos sitnacioni,-fas á depu
tar.ão que aqui fie cncunl1·am dieigiram ao J>l'c~idenl~ da 
Republica o seguinl e telrgramma: 

"Candidatos Yictol'iosos nas · eleições de 2/i do corrente, e 
informados de q·u c o Ur. J\larccllino ;uacl1ado, denotado no 
rncsmo plci~o. pl'ocurou, em tclegramma que dil'i.gi-u a V. Ex., 
adulterar tendenciosamente a verdade, cumprimos um deYcr. 
restabelecendo-a. AHil'marnos sem receio de contestação, 
que nunca houve neste Estado eleição mais livre nem mais 
legal. O presidente J.lagalhãcs de Almeida, cm circulares re
·pctiuas, recommcndou a lotlas as autoridades o ma)timo re:-
pcito aos dirnilos do:; cidadãos, sendo exactamenle n. certeza 
da tolc1·ância do governo a caüsa do pequeno disturbio qun 
l1onYe nesta Cai.,ilal, e que passamos a de:5crever. Amigos do 
Dt·. Mat·ccllino, a maiol'ia dos quacs pl'opositadamcnlc cm
hl'iagados e agglomeiados no edil'icio ela oitava seci;:ão onde 
-votavam os eleitores cl·c outl'as que se não tinham rcuniao. 
começaram, desde certo, vaiando, insultando, PL'Ovocando os 
eleitores que suffragavam 0s nossos nomes. A incvilavel 
oxallação dos animos produzida por essa alliLudc dçitcrminou 
rapido confliclo. do qual o Dr. l\farcellino se aproveilo·u para 
arrebatar os livros e tilulos elcil oraes" que c,;Lavam Sübre a 
mesa e a urna destinada aos volos para Senador. conrorrne 
clle proprio confessa em entrevi si a concedida ao Imparcial. 
desla Capital, q11c a publicou na manllã seguinte. Si prrr.i
sasscmos allegar perante o espirita esclarecido de V. Ex. 
qualquel' outra circ11mstancia comprobalol'ia tla calma e da 
legalidarle que carncterizararn o pleito, bastaria recordar que. 
alhn desse facto unico. outl'o lamontavcl se deu no Esfoqo, 
<' que foi o·sequrslro violento feito por cerca ele "itrnla arni
g-os do doutoe i\Iarccllino. chefiado pelo .indivim10 de vulgo 
Cnnsunc:ao, das pessôas clú presidente da Crunara e escrivão 
do Grajahú, afim ele coagil-os a praticar aclos que ' interes
savam ao mesmo cand idato dcrr6lado. Pcl'anLc a Camara dos 
Depu I ados rlrrnonstra remo~ com abunrlan I e e i nsnyi hi smavcl 
documcntaçãc, não só a nossa ineontcstavel vicLoria como a 

' irretorq·uivel derrola do nosso adversa rio. San dações ai ten
ciosas. - Raul Mnchnrlo. - Domingos Bal'bosa. ---: Costa 
Fe1'n'(lndes." 

A illusfrar!a Commi,:;são de Inqu erito bem póde avaliar 
a onda de illftignaçiio e de revolta que clclerminOu esse tcle
gramma ao srr conhecid·o em J.[aranhão! Hahit11ados ás in
vrrdaclcs de lá f ransmilf idas para a hnprensa drsla Capital. 
aos a1aqucs in.i11stos e inY('ridicos feitos ao advrrsal'io os 
maranhcnses não calculavam. porém. qne Ires daquclles. que· 
se dizem seus reprr.~cntanlcs, fossem capnzes ele s·uhscrevcr 
tal amontoado de mentiras cm que se escarnece do eleiforado 
mnrnnhcnsc, procurando inverter tor'los os fnclo;;! Esse. po
róm, é um rlos recursos habituaes da situ aoiio dominanto 1111 
alaqu,e cnraiwcido ,1quc me move. mas srm · dispôr de posi-· 
cões e ~azinho. apoiado na grande maioria dos maranhenses, 
lhe f onho infligido as mais ('stronclosas derrotas. 

Esse lel cgramma ainda contém outra inverdade, quando 
diz haver declarado cm entrevista a O Irnpracial, ter levado 
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as nrna,; . J3n s ta l(•r o numer o desse rnah1 Lino (Doe. n. } ll, 
para se Yeril'icar a fal sidad e . . 

Immccliatanw nte corneçoL1 a sC\ r ass ignada esta mensagC\m 
protes to dirigida ao D1>. Wa.shi11 glon Luis, a qual cotn 750 
as.s ignatu eas de el eito1·cs uni camenl,0 da Capital, devidamente 
r econh eci das, fo i entregue ao seu destinat:wio: 

Mensagem protesto . 

r "Exmo. Sr. Dr. W.ftshinglon Lui s, D.D. Presidente eia 
Republ jca. 

O eleitorade inuepcr>.dcnle des ta terra, lendo na imprensa 
do Rio a noticia trar.smiftida t elegraphicamente a V. Ex. pelos 
cnnrlida tos s ituacioni s las nau] l\lachado, Domingos Barbosa e 
Francisco Cos ta F ernandes, r espeitante ás lamentaveis occor
rencii:ls verifi cadas, na s· secção eleitoral desta capital, vem 
lancar o· mai s ·solernne protesto ás inverdades e. aleivosias alii 
contidas, sem o mínimo ~'c:speito á granáe corrente da opinião 
des te Estad o e Lambem á. resp eitavel individualidade d.e V. r~x. 
só e tão só, com o manifesto intuito de armar ao effeito, fóra 
daqui, uma insinuação perversa que pudesse attingir a con·
du cla polilica do prestigioso o idola trado homem publico, qu,J 
incontes tavelmente o é - o Dr . Marcelliho Machado. 1 

Não r evidando os ins:iltos a tirados á face da maioria · da 
população dos la capit:il, es Lão. entrelanlo, os signaLarios destas 
no indqilinavel dever cívico de affirmar com os factos e irre
f11 taveis provas inrli ciari as, hoj e sanccionaclas pelo tribunal po
pnlar o do. conhecida e sobeja notoriedade, que - ao Governo . 
do Estnrlo caho a nnica e r.xclu s iva r esponsabilidade das scena3 
degradanl es que se desenrolaYam na s• secção. com o preconce
bido plano el e iinpedir, a todo tr anse, e prejudicar pela violen
cia, ,jamai s aqui ass i5tirla , a Yolação rxtraordinaria com que 
se es tava suffragand o o nome impolluto cio inclito chefe oppo
si ciorii sta Dr. l\Jarcoll ino Machado. 

São rn cl o,;, para os quaes não Yalom o n em podem valor as 
arreme! Lidas teuancscas dos candida tos goYCrnistas : · 

ri 1 - O "curto-circuito" que a "(í}en", companhia depen,-
rlrnf r rio Góverno m·anrlou r stabelecer, ás 8 horas da noite, 

' no trecho dn r ua, 'onde funccion ava a 8ª secção, deixando em 
trevas o edifí cio, para mais facilmente se consumar o at- , 
tentado · ' 

,l1 ) - O assalto pral.i cado ás H 1J2 ela noite, pelos es
birros policia es, quando o coeffici enle da votação cio Dr. Mar
cellino Machado se elevava a cada passo. 

e) - A derrota, proclamafla por toda a parte, dos candi
datos governistas 11::i s secrões qu e funccionaram. como se pode
rá verifi car da eloq11encia inconfundível dos algarismos 3.662 
votos nara Marcellino Machado, contra cerca de 600 para cada , 
candidato ?OYornis ta. 

São provas indiciarias i 
1•1 - Saber o' gov~rno que ,o ~àndidato Marcellino Macha

do. pela victoria qu e · conseguiu na organizacríp das me~as, 
obteria nas secções (JUe não se reunira~. vultMfl v_otneiío: 

2ª ) - Ter determinado aos mesar10s govorn1sfas o a'in 
comparec im ento o essas secc:iies; 
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Sª)- Ter doncoi;rtdo ht'il a aggtomera~o na S" secção, 
atiro <ili se pbder Alei um só gQlpe inufilizal-n. 

i,;·, - NãQ letl liâvidp alll nl1crcação :.nem i't Çie espe.;. 
o~ 'àlguma, m'\ís aim o ássallo, de pessoas inteiramente extra
nuni,- ao .pleitó, (Ne se, feria renhido, na~uella occasião; 

,5•) - • ão ltlrem o amigo e eorrehglona:ci-0s do candidato 
muitas vetes ,',ictorio o, que era o Dr. Marcellino Mac.hado, 
interesso nenhum de perturbar os trabalhos elàitoraes; . 

6ª J - PrP...cisar o Governo, me mo pela vioHmcia que em
pregou, apagar a derrota vergonhosa dos seus candidatos. ) 

Deante de factos e provas tão concludentes manda a boa 
llogica se r.eoonheça, de modo claro e insophi8'navel, a victo
ria da causa do Dr. Marcellino Machado, contrastando fla
grantemente com os processos condemnavcis de que lançaram 
mão os candidatos governistas, divorciados do verdadeirc,. con• 
eeito da opinião". . · 

Não ficou ahi a ailÍ.tação politica no seu désassisado in
tuito de nttribuir-me a autoria do assalto á s• secção eleitoral., 
A policia, ao contrario de abrir o inquerito para apurar os 
factos, aguardou que os taes candidatos do telegramma citado 
lhe requeressem a abertura, do inquerito, fndicando as teste
munhas que lhes convinham .. A farça inominavel, o inquerito 
caricato teve como advogndo dos requerentes um rabula intei
ramente de classificados. o mentiroso mais afamado de S. Luiz J 
Sómente esse advogado encontraram para tão hedionda causa 1 
E o inquerito caricato arrastou-se por lon~os dias, ás escon-.. 
didas, presidido pelo 1• delegado auxiliar, dirigente do assalto, 
eom o depoimento dos executantes e mais alguns funccionario9 
publioos, chegando ao resultado de que fôra eu e meus corre. 
llgionarios os autores do assalto 1 

Deante de semelhante inquerito, agµardei o seu termino 
e requeri uma justificação na justiça federal para provar que 
foram praças de policia á paizana os assaltantes da s• secoão. 
Os candidatos desnortendos cahiram então em si e requereram 
outra justificação com o testemunho dos mesarios o alguus 
6lDpregados publicos demissiveis para provar quo os assaltan
tes da 8ª não foram mais eu e os meus correligionarios "em. 
hriagados propositádamente", mas sim o resultaiio de um con
flicto entre eleitores ..• 

Na minha justificação está esmagadoramente provado 
dom testemunhas insuspeitas e qualificadas no melo social de 
S. L1iiz. que foram soldados á paizana os autores do barbaro 
attentodo contra os direitos mais sagrados dos maranheitse'S. 
Nello lnmhem se prova que os mesarios faltosgs são partí
darios dn situação dominante- e que o 1º delegado auxiliar di-
rigia o assnlto. sahindo momentos antes de Mr levado a ef .... . 
feito , do eciificio em que funccionava a secção. As pràç.as ~e 
.:Policia e11fão citadas. constando dos depoimentos de f.odas :as 
'testemunha , que i:er,0nheceram as mesmas praças, e duas deJ
las ouviram do sargento Mathias (8ª e Hª testemunhas) "se o 
homem mando,, ós trmo~ que fazer", (Doo. n. 13' . Pró ado 

i
. ~im com t t munha in uso lia o qualificada . 11, comecar 

~o major-me~inG ón Força 'Rhhli"a, nr: Ta are11 Navet, que 
r ess13, depoimento foi pemitbdo do ~argo npezar de vif.a1ieio, 
i;xemos ps profissionaes da p~litica situacionista a se extpr

ée'fem pllra contestar aguillo qtre o simples bom senso e~tâ a 
fpdltmr oomq a expr~são da vord~dl). 



Eleições regulares, fiscalizadas e apuradas pela Junta 

Alcantara 

Depois que o juiz foi obri)rado a confessar a fraude, Jll 
rJcscripfa antel'iorrnente, a clniçfio correu regular, embora sob 
a mais viàl'lnta compressão, enmo em todos os municipios. O 
resultado foi o scg"uintc: - l\farcellino 450 - Chapa official 
de 118 a 70, candidato. ::i,vnlso orficial 1.144. 

Anajatuba 

Eleição normal -- Marcellino · 17 4; chapa official 176 a 
133 - C::rndidato official avulso 178. 

Arary 

Eleição normal Marcellino '450 - chapii official 124; 
candidato avulso official 90. 

Axixá 

N9rmal - Marcellino 15ü; cttapa o-fficial de 62 a 57; cau~ 
didata avulso official 114. 

Barra-do-Corda 

Eleiç,ão normal - Marcellino 21'6, chapa official 162; 
candidato official avulso 672. ' 

Brejo 

A rl.Pi('ão corrr11 soh a maior pres,:;ão. O .Juiz Costa Fer
nandes, chefe politico local, ha quatro annos não aiistava ad
versarias, servindo-se do cargo para a mais baixa politicagem: 
a comarca, que é a maior do estado, com 6 grandes municipios, 
d11rante o tempo do juizado desse juiz sem juizo, baldo de 
escrupulos e repleto de manhas, foi inundada por uma Chllsma 
de eleitores :feitos sem a menor formalidade. O juiz não dava 
a11rlicncia::1 l' i11cl11 ia os se11s coreeligionarios srm rlocnmenta
ção de especie alg-uma. Os seus supplentes faziam tambem in
clusão pelo mesmo proce~so. Nas vesperas do pleito os <;;eu.e; 
emissarios partiam da séde da comarca com maço de tituloi, 
eleitoraes assignados pelo juiz e o escrivão. Escreviam nomes 
de ~reanças e pessoas outras até no dia da eleição quando vota
vafl"í na chapa officinJ. Recusava as segundas vias dos titulos, 
e sómenl e na vespcrr.1 forneceu umas 10 das cento e tantas pe
didas para os munit:ipios devido á intervenr,ão do Juiz Seccio
nal. Emfim, era o reinado do arbítrio e da fraude. Assim pre-

•' 
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parado o terreno, resolveram abrir as urna • Na sala, cm quo 

se ret,miu a mesa d11 t• secção, eslavâm os colhictores federal 

e ,e tadual, o prefejto l\lunicipal, o dele~ado de policia e os ohe

fete.s locaes, que na presença do juiz Costa Fernandes, presidente 

da mesa, faziam amca~as de ãugrnentar os impostos, de prisão 

a\é o mom~nto do eleitor collocar a cedula na urna 1 (Doe. 

n. 14). 
, 

' Apezar de turlo, foram derrotados. Preste a illustrc Com~ 

rhlssãu attenção para o resultado seguinte: l\farcellino 919, 

chapa official dr 434 a 3!)3: candidato avnlf:o official 396 l 

Rurity 

. l\lunicipio da comarca do Brejo nas mesmas condições do 

ame11íor. Hesnltado: l\lar~ellino 456, chapa official do 198 a 

'1'65; 0andi·dato official avulso 150. 

São Bernardo 
/. 

. · Tnmbem município dn comarca de Brajo. nesultadu; 

· l\larcr.llino 222 ..;_ · chapa of pcial 310, candidato avulso offi- . 

cial 336. 
I Carolina . 

, l\luilicipio do alto sertão do Estado á margem do Tocantins 

'Õ a principal cidade !le lotia a zona locanlina . CentFo de 

adeantarJQ cultura, dispondo de. imprensa e grande commcrci,,. 

Nesti:i municipio a frande atl ingiu modalidade nova. Infor

mada a situação da derrota estrondosa que teria, ordenou que 

procurassem por todos os meios annullar a eleição. Não con

tando os seus representantes com o integro juiz de direitos, 

Dr. Francisco Mori:iil'a, viram-se cm serias difficnldades. Os 

meus correligionarios haviam 'eleito dous mesarios da 2• secção, 

inclusive o presidente, e os situacionistas dispunham do pri

meiro supplente federal e do presidento dil Camara Munic1p<iT, 

que juntamente com o juiz de direito constituem a mesa da 

1 • secção. Si deixassem de comparecer, a mesa desta ser.cão 

uão se reuniria e os eleilorPs votariam na 2ª secção, senrfo as:.. 

sim aproveitados os votos. Resolveram então comparecer e 

assistiram o trabalho até terminar a votação. Quando a mesa 

ia proceder á apuração dos ,·otos, os dous mesarios sem causa 

jusUficada ausentaram-se, si:indo 'acompanhados pelo tabellião, 

que tamhem declarou ser politico. O jui.1. de direito !icoh 

sózinho o impossihilitndo de procec\er á apurn<:ão das cedulas 

contidas na urna, as quaes enviou para a Junta Apuradora. 

Lançou o Dr. F'rancisco Moreira vehcrmmle 1irotei1to nos li

vros das actas, contra o procrdiincul.o crimin:1:fü i.los outros 

membros da mesa. os quaes já são reincidentes por fraudes 

comm~ttidas na eleição senatorial ~e 5 de julho de H)25, es

tando denunciados pelo Procurador da Republica na Secção do 

14'aranhã.o. 
Na 2• secção a manobra não 'surtiu effeito porque os· meus 

. iiort:eHFionarlos dist>unham de dous -mesarios. O terceiro go

V'!I'lllijta retirou-se em companhia do tabellião, mas o Presi-

~ 
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dcnLe designou um seceeLario o.d-hoc, procedendo á apuração. · 
Vê a illusLrada Commissão ,de inquerito .que não 1bot1Ye fraude 
u q,Je o. situação maranhcnsc não recorresse para imp~dir u 
li Yrc rnamrcstar:,ão d9 eleitorado. 

. ltes:11larlu da 2" secção:. fllarccllino 2i6, chapa official ue 
112 a 100; candidato official avulso não tc,:c voU:u::ão por terem 
recebido ordem 0111 con trado da situuçàu. 

A .Junla não apurou as ccclulas ela 1ª sccç,ão, {J,UC fo
r-an:l re;net1 idas com os papeis, e dcYcm ser apuradas se csli
.verçm com as ·necessarias garantias de authenticidade. -. 

Codó 

Sómente a 1 • o 2ª secções correram regulares, apozar das 
cornpr·e.•sões e ameaças a ló de funccionarios fcdcraes, como o 
cng·enheiro Harnido Ferreira, da S. Luiz a Therezina. Na 
3" a mesa fez diminuir . a minha votação, como provarei ao 
tratar das el.cições fraudulentas, e ·a 4• a junta deixou de 
apurar por não estarem as firmas reconhecidas. Resultndo 
da,; dua,; seec;ões · normacs: :vlarcell ino, 201; chapa official, 
lic 168 a 117; candidato avulso official, 34.9. 

Coroa tá 

Xas mesmas condições da anterior, prestando-se o ,juiz 
pnl i ! iquciro Dias Carneiro a todas as manobras. como pro. 

· ·;arei. ao tratar da fraude feita em cart.orio. Basta dizer que 
,e 1·ccusou a tomar na 1• secção a votação de 50 eleitores. 
cn,ios ! i tulm~ e declaração de voto apresmüo ( rlocumento nu
mero 23), allcgando que ü. 2" srcc:ão estava .funccionando, eq1-
bora clandcslinamentc, e dcpoi,; sé tornando de todo escan
('aloRo O bico de penna, prestou-Se a fazer urna fraude el'1 
rarlorió ! Resultado: Marcellino 252, chapa official 105, can- ' 
dicla{o of'l'icial avulso 498. 

C11rurupú · 

Elciçfo normal - Resullaclo: Marrcllino 115, chapa of
ficial 189, candidato official avulso 608. 

Icatú 

Eleição· norrnql - Resultado: Marccllino 72, chapa offi
cial 09, candidato avulso officiaJ 1H. 

itapecurt',-rn irim 

Eleição regulnr - Rcsullado: M·arcellino 339, ·chapa of
ficial de 174 a 87, candidato avulso official 228, 
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Monclo 

Eleicão regular - Resuitado: Marcellino 
ficial tu, candidato offipial avulso 218. 

Morros 

Eleição com apparenéia de regularidade. Resultado: Mnr
ccllino 90, ~hapa offfeial iOO, candJdalo avulso o~fieial 204. 

Monte ~Jegre 
r 

Eleição regular. Resultado: Marcellino 78, chapa uf~icial 
177, candidato avulso official 178. . · 

Macapá. 

Eleicão normal. Resultado: Marcellino 9i. chapa official 
51, candidato avulso official t 75. : 

Paço do Lumiar 

Eleic.ão regular. Resultado : Marcellino 1'861 

ciaf 56, candidato avulso official i56. 

Picos 

Pinheiro 



) . 
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Rosario 

Sómente a 1ª seccão correu normal. Nas 2ª P. f.i' substi
tuíram os livros, fazendo desapparecet· a minha vota,;ão. Nas 
comarcas do Maranhão existe quantidade de livros eleitoraes, 
de modo que foi facil ao Dr. Basílio Franco de Sá conseguir 
substituir os livros das duas seccões, como provarei a_o trat:u 
das eleicões nullas. Resultado da 1ª· secção: Marcellmo 165, 
chapa official 182, canrtitlato officinl avulso ~20. 

S. 'Bento 

Eleição normalissima. Resultado: Marcellino 798, chapa 
· official 322, candidato official avulso 33b. 

S. Vicente-Ferrer 

Elcic:iío tambem nornull. Resultarlo: Marcellino 533, chapa 
official H 1, candidato official J).vulso 306. 

S. Pedro 

El eição regular. Resultado: Marcellino 245, chapa of!i
cial 112, candidato official avul~o 150. 

Vargem Grtlnde 

Tambem regular. Resultado: Marcellino 114, chapa offi
cial 124, candidato avulso O. 

Vianna 

, Eleição regular. Marcellino 240, chapa official 447, can·
didato official avulso 381. 

Eleições, embora na maioria fiscalizadas, apresentando vicias, 
mas podendo ser apuradas 

Arayosés 

Devido a deserções de ultima hora, motivadas pela m:1 ls 
tremenda campanha oe ameacas, não tive a votacão esperada 
nesse ,municipio. O resultado, fiscalizada apenas a 1" :;E.'cção: 

1 . Marcellino 16, chapa official 362, canuidato official avulso 306. 

Mirador 

. Eleicão de arcôrdo. Resultado: Marcellino 60, chapa of-
ficial de 340 a 245, candidato official avulso O. 
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4\.pezar. de não fiscalizada, tenho doct)JJlentos ctüe pl'oi:am 
a!-, fraudes da i • ecção e declaram que a 2ª correu noJ'l:nal
fncnte, · dàndo. este r·esultado: Marcellino 36, chapa offioial 

207. r,andi~ato. ofticial avul o• 222. 

' Riachão 

Elcicã9 fraudulenta, mas u,,e um fiscal, que se delxou , 

•Hudir. Resultado: · l\hfl.·cellino 60, chapa offici.al 396, c:1n

didato official avulso o. 

Tury-Assú · 

Ele iço viciosa, porém fiscalizada. Resultado nas duas se~ 

ocões: Marcellino 192, chapa: official i07, 'candidato · officiul • 

avulsfJ O. 

, Cajapió 

Eleição a bico de penna, a · parÜr mais Óu menos da as
~ignatura do centesimo eleitor. Result;1do: Marcellino 90, 

chapa official 43~ candidato official avulso 1.32 . 

. Pedreiras 

Eloicão sem fiscalizaçãb. Resul ta40 : M·arcellino O, ~ hapa 
ot'ficial ·756, candidato official avulso O. 

Eleições em cartorio apuradas pela junta 

Em 1\-I-aranhão está se desenvolvendo uin recur~ de fra1.1-
da~· as eleições com apparenc'ia de legalidade ·: a eleição cm , 
rr...-wrjo. Difficulla.;se a votação dos adversarias com as for·
ma lidades da votação em cartorro e no,d,ia seguinte orocédf\-se 
d uma. 'fraude lambem fm cartorio, figurando...:ae o comp'l"t'
'}imento de um numero avultado de eleitores. Nãp admiti.indo 
a lei a pw ibjlidadQ de um fiscal na eJeicão m cai•toriçi, 

basta que um juiz togado se preste a ~sse recur.so para o Go
verno ter garantida ·uma votação superior ou igual á dos -eus 
adversaria~.· E' exemDlo typico do que acabo de affirmar o 

uu:.nicipio de 

Carutapera 

Noste municipio o juiz municipal, Palmerio CJJmpo'!:, se 
esv.ecializou nessa fraude. Nas eleições anteriores para o s,~
nado a ella recorreu (documento n. '15) e· agora novamP.nta 
lançou mão desse recurso. A mesa deixou de se reunir, ai le
gando falta dos livros, impedindo, assim. que funcelonas'!e Q 

1° St1pplente federal, meu correligionario, tiavia ' pquco no
meado e obrigado ao meus nmigo · otai·em Pm cartorio. 

Estes o ffzer!lm no proprio dia 24, com todas as formalidades. 
' 
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juntando os seus titulas (documento n. 16). Foram os uni no~ 
,,1,·itores que compareceram á villa. No dia 26, os situacic
;,Las Iorgicaram com a connivencia do ./tâ;:; Palmerio a vo
laçfio ele 303 eleitores imaginarios nos candidatos do gov .•1·n,), 
longe das vis Las inopporlunas de qualquer fiscal. Obriga-se. 
dcstal'Le, o eleitorado opposicionista a comparecer e diffi
culla-sc o processo eleitoral, e para os governistas garant,c-se 
uma vola<;ão J'antnstica, S('lll de~pPsas P St:'111 trabalho! E' o 
ca o, porém, de dizer que ainda J)odia ser peior, come> se "º · 
1 i ficou na grande maioria dos municípios: o fechamento das 
11: ·,rn~. 3cm podt:ecm votar os opposicibnistas, de qu o ,; att•!S
Lauo Iiai;rantc os 1. 500 titulas que ç1.prcscnlo . 

:\Cúrilcceu, porém, que o candidato avuiso officiai. Cln-
c!omir Cardoso, não h,n:ia sido contemplado na fraude, e só 
o seu companllciro de chapa, Agrippino Azevedo. ff'JO c;nlrou 
fjarn lo!los os e(fcitos na chapa oi'ficial, nella figurava . Nn-· 
Lul'aimcute reclamou e foi ordem para fazer uma >'ll[)p!P.- 1 
montar, mas tão tarde, que se esqueceram, colloeanrJo urna 
data fóra lio ·p1·azo legal, o que levou a junta a não aplll'a!--a. 
E de que isto nrw é uma simples supposii;:ão pvova a ,:er·t id,ío 
,junta (documento n . 17), do tnbcllião de Carut:1p2ra, Jnfo,• .. 
mando qur s6 havia cm cartorio Yotai;:ão para mim e iJara 
a chapa 6ffieial at~ o dia 26, ultimo do prazo lcg::i!. ~o;; uo- · 
c1,mcntos ,juntos fica exuberantemente provado que a sit,iaçfio 
:1;aranhcnsc, onde não fechou as urnas, usou de toda~ as 
11·alldes, de que o exemplo deste mi.,;!1icip io é caracteri:,rk0, 
Px1s!indo outras nas mesmas conrlicõcs cm q:.1e os s•.;pr,lentes 
leigos figuram uma volação cm eartorio. depois de não re
unirem propositadamente> as mesas. A junta. porém, não apu
rou essas fraudes, feitas wior precaução. para o caso de ser ne
ccssnrio drllnfi lani;:ar mão. afim de não ser diplomado o ad
versaria. Drllas me 'occ11parc1 no capitulo seguinte. , Resul-

• fn,rJo: Marcrllino 450 votos de 75 clPitorcs, cuja declaração e 
titulas vão annrxos (documento n. 16), a chapa official 303 
votos de 303 eleitores! 

Fiares 

Neste município,' fronteiro á capital do Piauhy, dua,:; cor
rentes dos situacionistas se dcgladiam, dirigida uma pelo juiz 
de clireilo o a outra pelo cx-leader do Congresso E:stadoal, 
Odylo Cosi.a . K,tc determinou que os seu amigos. membros 
natos da me;;a da 1• secção, não compareces em, e o tui.i; não 
poudc organizal-a; na 2ª secção, os partidarios da OULra cor-

• rente não compareceram, e. assim, o men . eleitoraao f;cou 
·prejudicado, não sendo facullada a vola(:ão ·dos seus fisca,Js , 
Pleitorcs de outros municípios. Requereram por fim 1 vu
tação em cartorio, com todas as formalidndcs legacs, dando-me 
102 votos, o que fizeram igualmente o::i partidarios do juiz de 
direito, com o resu ltado de 90 votos para a chapa ol'ficial. 
9s correligionarios do ex-leader Odylo fizeram uma fraude 
1mmorç1.l, perante o 1 º supplcnte do juiz, sem attender ás exi
gencias da le i. pelo que a junta não poudc apurai-a . 

Ei,.s ahi as duas unicas votações cm cartorio p·ara o me11 
nom0 apuradas pela junta, nas quaes Lambem o governo ti nha 
vol ar;ií o, ao passo que nas, outras, com todas as for,naEdade's 
legac«. :.1ão apurou os votos dados nnicamente a mim, sub o 
;il'etP:;..lo da ineompctencia dos jqizes togados. Dous !l!Jsús e 
duas medidas, como ainda em outros casos verá a Commis::;ã0. 

, 1 
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JUeiçi5es em cartorio não apuradas pela junta, feitas perantà 
juiZ togado 

Comecemos pela ea:Qital. Já a Commissão conhece 

q que ne}la se passou ôe deprimente e yergon.hoso para 

os nossos fóros de povo civilizado. Assaltada por sol

dados de policia a 8ª seccão, onde se · concentrara a 

votacão de mais cinco seccões que não se reuniram por falta 

propositada de mesarios governistas, os eleitores di,::.t'ls ,>e

ccõos fiçaram impus ibihtados de votar. Era, evidente

mente, o caso de recorrerei;n ã votação llm cartorio, o que · 

de facto fizeram. ~egar-se-lhes esse direito, como fez a Jun

ta, é um verdadeiro absurdo. um contrasenso que se não póde 

apoiar na lei. Esta assim dispõe no paragrapbo 5º, do artigo 

31, dô decreto n. 17.526, de 10 de dezembro de 1926, que 

reproduz o decreto legislativo n. 4.215, de 20 do dezembro 

de 1920, art. 15~ · 

"No ca o de não haver eleicão em nenhuma ~eccão 

eleitoral na séde do município, ou si, naguellas em que 

houver, se recusaram as respectivas mesas, por qual

qup.;.· motivo, a tomar os :votos dos e,leitores das secções 

qur não funccionaram, poderão estes, requerendo ao 

jui1., votar em cartorio, dentro das quarenta o oito b<r
rás seguintes mediante as formalidades recommenda

das nas presentes instruccões , · 

O espírito dà lei e os s~us termos não podem ser mais 

claros. Foram ou não impedidos de votar os eleitores das 

secçõ8! que se não reuniram, os quaes jq. haviam 11\anifestado 

o desejo de exercerem o seu . direito, depositando na Oitava 

Seec.ão os tilulo ? Fói ou não. recusada essa v.otação, por • 

motivo de força maior no caso vertente, dado o desapparem

meóto ela mesa com o assalto realizado pela policia ? Quando 

se realizou o as álto, á 11 :tl2 da noite, tinham ou não en- . 

cerl'ado a votação torlas ns outras seci.-lões q"ue funccit.mararu · 

em S. Luiz ? • 'e ta condições quem de bôa fé e sem espi

rito p1·ecorlcebido, póde dizer que uão é o caso de votação em 

eartorio ? A Junta, porém, não ficou ahi e um de seus mem

bros allegou a incompetenc1a do juiz que deferiu os requeri

~enfos. Vejamos e te ponto, O decreto acima citado no pa

ragrapho iº do referido art. 39. "ou requerer, no prazo de .tB 

horas, juiz de direito ou ao juiz municipal, si a secção 

pertencer a termo on<Je haja juiz togado, que se tomem os , 

seus votos, em cartorio, pelo tabellião que .fõr designado." · 

A lei dá, portanto, cumulativament.e, ao juiz de direito 

ou ao juiz municipal, comtanto qtw jam togados, a compo

tencia para deferir a petição de votaçãQ em ca:rtorio. Appli- ' 

quemos ao caso em estudo os termos e o espírito da lel. 

A comnrca da capital do Marà.nhão estava dividida em 

-quatro óras, ocotipada cada uma por um juiz de direito e 

um juiz municipal. A vara. , portanto, correspondiam aos 

te.i:mos das comai;cas do interiOJ', que âs Yêzcs teem na séde 

lambem júiz municipal. A lei eleit9ral ~ eu artigo 7°, pa

r'agrapho '6•, do de.ereto n. 17 .52t>, de 10 d nqv'embro de 

02&.; estàtuo: •• 1\(1-" .comaféas onde houver mai de um juiz 

e djteifo, o maia 'antigo ~~tc~á. topas ' as fúncçõ~s · ®8'1 por 



estas insll'ucc;õcs, ca'bem a lacs ju1zcs". O artigo 7º refere-se 
á organização elas n~esas cleiloraes e á composição da mc:;a 
ela 1" sec<;ão, nada d izendo sobre a votação em carlorio. Quau
do a lei Lrata desla ulLima, da volação em carlorio, apena~ 
exige que seja jui;;; togado llu conw,·ca. AdmiLtindo, porém, 
que a aLLribuição de deferir a volação seja do juiz mais an
tigo na comarca, e, porlanlo, f ambem do juiz municipal, da 
sua vam, ainda no caso cm apreço não assisLe razão á Junta. 
De hu;Lo, o juiz mais antigo na comaréa da capital é o da 
0" :Vara, Dr. João Machado,. que exerceu todas as -aLLribuições 
de organização das mesas e o juiz municipal ela 3" Vara é o 
Dr. João Pedro de Carvalho Branco, que deferiu as petições 

'de Yotaçâo cm eadorio . . 
Fica ass im provado que vac por terra a impugnação da 

Jnnla Apuradora. E' ele no lar que a Junla, tão escrupulosa 
nas volat,;ôés e:rn carLOt'io para mim, como adiante ainda mais 
se verá, cl c:;ccndo ao exame de vícios in lrinsecos, se vicias 
hou\'e, fechasse os olhos ás fraud es m::ti s escandalosas f'eilas 
nos livros, all egando ú disposir;ão de lei que não lhe permütc 
enLrar na apr0ci.içüo dos vicias inl.rinsecos, das actas eleito
raes ! Foi clcbalclc que o contestante mostrou á Junla que 
esta se devia cingir ao que a lei dispõe no capilulo que lhe 
diz respeilo especialmente. "Da apuração" - art. 56, § /1º. "Na 
1'alla de livros referenles ú eleição de qualquer secção, si o 
.iuiz de direiLo ela comarca ou o juiz municipal, ou prepara
dor; houver cm·iaclo ao pt'.es iclcntc da Junta Apuradora a có
pia ela eleição realizada cm cartorio, por c!la será feita a 
apuração". E no paragrapllo seguinte admitle a apuração não 
só da eleição cm carlorio, como nos livros ela mesma secção. 
após exame peri cial. Diz f cxtualmcnle: "Si; após esse exame 
se verificar que sii n Ycrdadciras, Lanlo a elcir;ão feita cm car-
1 Ol'i u, como a realizada perante a mc::;a, ambas serão apu
nulas." 

i\" esLas conclir;õcs sú compelia ,i Jun !a examinar si µ. elei
ção em cart.orio havia sido deforida por jufz logaclo da comar
ca e se eslava com as demai s cxigcncias· legaes: cópias assi
gnauas pelos cle ilo1•es e o juiz cm ultimo togar. feitas dentro 
das 48 horas . Nada mais lhe compelia, vi s to não · Ler havido 
1~lcd\;ão nas secções referidas . Pois a illustracla Commissão ve
rifica que a .Junta; descendo ::i essas miuu cias contra as deter
minações legaes e o seu pro t cclcr no caso de volação rios livros, 
deixou ele apu rai' as 12 cópias rl c votação cm carlorio na ca
vila.J, r cvcs l idas 0e_ Loclas as . formal_icladcs lefFaes. ConLra a 
vcraade dessa elc1çao, que foi o mais expressivo proteslo do 
P.lei lol'ado maranh ense conrra o aLtcn taclo vandalico do assal-
1 o á 8" secr:ão, nenhum rios membros ela Junta poderia ter 
duvida, tcs lcmunhas qu e fo r am da sua r ealidade. Nella figu
ram vot anelo desde o op cral'iO alé os mai s imporlnalcs mem
bros do com111crcio, inclu s ivo o !Jl'Cs iclcnfc ela Associação 
Co1nme!'Cial rio ;ila ranhão. A Junta, no crnlanto, riuc apurou 
a;; fraud es mais cl ocum en!aclamcnlc provadas e denunciadas 
<:om .anfrc erlp nc ia. all cgando c1uc a le i lhe YCda c nll'ar nos vi-
1:ios inlrin sr•cos. clí' SC O no caso ela YO Lal'ão cn; carLorio a in
f erprclacõos sybiilinas e a examinar iriLrinsecamcnte a clei
(:5o. cloixando de apurar as minhas vo!ar;ões, perfeilamcnte 
lega o,; e rxprcss i vamcn te reacs. oh Lidas corno um prof csto 
,;ol omn c do clcito r:.i do çsb11lhaclo no seu dil'eilo pela siluai;ão 
polif ica q11e assalla a minha Lena, 

3 
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hi estão os· i98 titulos dos eleitores afim de que a 

.çQmmi são verifique i estão rubricado pelos presidentes das 
{.íl!l ftB e para aite tarem a realidade e regularidade das eleí
Clii~s. Dev{'m, portanto, 11er apuradas pela illustrada commis-

ãQ QS t. ilift voto por mim obtidos, os quaes são os mais 
aipressivos, incontestaveis e Jiquidos que é possível deseja 
~omp manifestação de um eleitorado consciente dos seus de
veres. Deixar de sommal-os seria apoiar o attenlado innomi
navel levado a effeito contra os mais sagrados direitos do 
t,leitorado maranhense com o assalto por soldados á paisana 

. dq s• secção (Doe. n. -78) • · 

Caxias 

i!'ieste municipio a Junta ainda foi além do que fizera na 
Capital, deixando de apurar a votacão em cartorio do contes~ 
tanto por incompetencia do juiz que em consulta decla
rou o ministro do Interior ser o competente como mais antigo 
,i\a comarca. Exponhamos os antecedentes do caso. O presi
dente do Estado querendo implantar a sua politicagem em 
Caxias e não contando para isso com o Dr. Eleazar Campos, 
integro e illustrado juiz da comarca, resolveu em uma acto 
manife tamente illiigal crear uma segunda Vara com attribui
cões reduzidas e remover para essa Segunda Vara o Dr. Ele
azar Campos. O Dt·, Eleazar protestou e requereu um lwbea.,
corpus, que o SQpremo Tribunal por 6 votos contra 5 negou 
:pela preliminar de incompetencia do recurso. Que o unico 
tniuito do acto era entregar a um juiz poliliqueiro, ignorante 
i:t sem escrupulos, como o Sr. Aniceto Ennes de Almeida, todo 
o serviço eleitoral da mais importante comarca do Estado. a 
,mica !ie 3ª entrancia do interior, não resta mafs nenhuma 
duvida diante do que se passou no pleito de :24 de fevereiro. 
Peolarando a lei federal que o serviço do alistamento compete 
-.o juiz da Primeira Vara, o presidente do Estado fez a re
pt()Ção do Dr. Eleazar Campos para a Segunda Vara creada 
com funcções diminuídas. Faltava. porém, a parle que diz 
respeito cem a organização .das mesas eleitoraes. O artigo 7º, 
paragrapho 6º do decreto n. f 7. 526, de 10 de novembro • de 
192~. diz: " as comarcas onde houver mais de um juiz de 
direito, 'b mais antigo exercerá todas as func<;ões que, por 
r,etas inslrQccõe , cabem á taes juizes." AJ>ezar de estar bem 
cl11ro o texto legal, fiz uma consulta ao Sr. ministro do Jn-
terior nestes termos: • 

... 

. 
"O recente decreto n. f 7. 526, de to de novempro 

corrente dispõe no art. 7º, . § 6º: 

"Nas comarcas onde houver mais de um juiz de 
direito, o mais antigo exercerá todas as funcções que 
por estQs instrucções, cabem a taes juizes." 

, "Já era, aliás, o que se encontrava no art. 9º, 1 1º, 
d~ lei n. 3,208, de 27 de dezembro de f916 e no artigo 
7º. § 6º, do decreto n. f4.63i, de f9 de janeiro de 
182t. 

· Duviqa, porém, tem apparecido sobre o criterlo 
re~lador da antigu\dade, entendendo uns qua 11e deve 
ter em conta â antiguidade absoluta,. no EstQdo, e ou-



lros que se deve encarar o Lcmpo do oxercic10 na cb
marca; que só a anliguiclade no lcnilorio onde o ma
gislrado rxcrce jurisrlic<.:ão rlec;idc de sua comvelcn()ia. 

A rNlacão da lei pai·ece rcl'oi·ir-se claramente ú 
an t i11uidarle na comarca, porque a menle do legislador 
foi po::,il irn om querei· aque ll e qnc tenha mais longo 
tempo de Pxei·cicio ahi, maior cqnhcí'irncnto cios eleito
re.~ <' ludo o mais que falicila e esclarece a vigia ê fis-
calização dos Lraba lhos eleitornes . . 

Enlender a anLiguidade no Eslado, seria permittir 
quo os 1·espectivos governos, cotiseg·uindo desdobrar 

. qualquer comarca onde livo;ssern esse interesse, para 
alli ren~ovcssem, a dedo, na vespera, por exemplo, do 
um vleilo, qualquer juiz energumeno, que lhes servisse 
de inslrumenlo. 

Parn dirimii· a duviua ú que soli cilo e espero a 
opinião do digno Sr . rninisli·o da Jusliça, a qu em envio 
a presente consu lla." 

A resposta está ppblicacla no Diatio O{{icial de 30 de de, 
zcmbro,, assim rN1igida: '' De accõrdo com o disposlo om o § 6º, 
ào urt. 7", do decreto n. 17. 5~6. de 10 de novembro ullimo. 
o qual rep1·oduz o eslalu idn na lei n. 3 . 208, e decrelo numero 
H.G31. resµocl ivnmenle de '27 de dezembro de 1926 e 19 do 
janeiro ele HJ2 I, o ju iz ele Jireilo a quem se refere a leg is
lai;:ão c ilada não póde deixar de ser o mais anligo da comar
ca o \1ão o 1na is anligo cio Estado." Nada, porLanlo, maia 
cxp li ci lo, nem mais ele accôrdo corn os superiores inluilos da 
ll'i que, cldrl'minando seja o juiz mais anligo na comarca, 
procurou irnpedit· Jicassem os governos estaduaes com a 
faculdarle de, errando varas nas comarcas, deslocar ae um 
juiz essas ali ribuii.:ões para juiz exclusiYam ente político. !<'oi 
justamente o que se deu em· caxias quo a lei procurou evitar. 

Bsl e caso foi longamenl e exposlo da tribuna da Gamara 
pelo con lcsLnnt f', realizando-se ludo que então dissera. 

O juiz seccional do l\larnnhão não enlenclou assim a ! 0 1 
.ferl eral et 2HJLW cause .... e enYiou os li\Tos do aclas para o juiz 
Aniceto <IP .\lnwirla, cP lcbre pela~ suas fnlealruas, j á man
clarl<> p1·ocrssu1· Yat·ia" Yeze:; 1wto S11periu 1· Tribunal de Jus liça 
e ultimnme11le JJ (' !O Senado ao annullar a fraude eleitoral 
eomrnol tida cm Jlosario. 

O l)r. Eleazar Campos clianle dos termos da lei o da 
resposla do Sr . ministro do Interior, dividiu a comarca em 
seeçõcs e presidiu a audiencia para a eleição do mesarios, or
ganizando as mesas eleitoraes . O mesmo fez o juiz Anice lo do 
Alnwida. Diante da dualidade das mesas, fiz com que· um 
o le itor recorresse da orgçtnização presidida pelo juiz Aniceto 
nfim. de provocar uma solução da Junta. mas os tl'es requeri
rnonlo.5 feifo:,; foram indeferidos, declarando no ultimo o se
nhor· ,\nicrlo, qne o "recruerenle não tem qualidade de gente." 
(sicJ . (,Doc n. 18 A). Chegado o dia da ele ição as mesas or
!l"llnizadas pelo Dr. Eleazar Campos não puderam funccionar 
po1· Jall a dos I ivros e as do juiz Anice lo não se reuniram pu
bl icamcnlc . Nestas condições os meus co1religionarios diri
g iram uma petição ao Dr. Eleazar Campos pedindo a votacão 
em cnrlorio, na qual, declaravam que as mesas organizadas 
pelo jui:. .. \nicelo Ennes além ele ill cgaes não se, tinham reuni-

~/ oi .'é.C 
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ao, e as organizaclas lcgalmentu pelo juiz ·mais antigo da co

marca não puderam funccional' por falta dos livros. Deferida 

a petição, procedeu-se á volacão de accôrdo com a le1. Essa 

votação assim obtida com tanto esforço foi a unica real e 

verdadeira feita cm Caxias, como ficará p1·ovado ao tratar da 

fraude nog livros. A Junta, porém, allegando incompetencia do 

juiz não apurou os 6!8 votos. ficando sempre do laudo da 

fraude. 
A' illuslrada Commissão apresento os 108 titulos dos 

eleitores que votaram em carlorio, (Doe. n. i!t), muitos dos 

quaes figuram votando na fraude feita nos livros, -esperando 

que, diante do exposto sejam apurados os meus votos que, 

além de serem os unicos rcaes, são lambem os legaes, visto 

a manifesta incompclcncia do juiz Aniceto para organizar as 

mesas elc1Loraes e ainda não terem estas funcc1onado normal

·montc. 

Aqui a Junta ainda foi além do que fizera na Capital o 

em Caxias. !'ião se tcodo reunido a mesa, como ficará prova

do ao trai ar da fraude foi ta nos livl'os, 54 elei~ores dirigiram 

uma pelição ao juiz de direito da sédc da comarca no Brejo, 

o celebre politiqueiro Costa Fernandes. Este deferiu a petição, 

desiunando o tabellião de Santa Quitcria para tomar a vota

ção. (Doe. n. 20.) Henlizada a ~;otacão com todas as formali

dades legues, o tabellião vitalicio uc Santa Quileria foi ao 

Brejo levando o livro de notas cm que estava lavrado o termo 

e as tres cópias a$signadas pelos eleitores afim do ;iuiz n:;si

gnal-as cm ultimo lo;m·. O S1·. Costa Fernandes, depois de 

assignal-as, fez uma declaração d/,l que só havia deferido a 

petição por esc11tpulos ( !) vislo entendei• que a votação devia 

ser no Brejo! E no cmtanto éllc mesmo designou o tabcllião 

de Santa Quite ria! Ainda mais: que não se realizando a vo..; 

tacão no Brejo não poclia ga1·aut il' que as assignaturas eram 

dos ·proprios eleitores! Mostrei perante a junta que essa de

claração do jui;; Costa Fernandes evidencia apenas a sua pro

verbial . burrice ou o seu inveterado habito àe fraudar clei

cões. De fac lo. se cntendi:i. 11ue a yofacão devia sel' no Brejo 

por que não d~.:<iirnon 11m tabellião dcsfa. ultima cida·cte? De

signando o . tabellião rlc Santa Quileria não podia !wnesla

mente allcgar o que disse na sua declaração. Quanto a não 

poder o jni: garantir si as firmas eram dos proprios clpito

res por não ler assistido á volacão, não só não lhe competia 

essa funcção por ser privativa do tabcllião que tem fé pu

blica para isw, como a lei não exige a sua presença. A lei 

dispõe no art. 39. ~§ 3º Cl '•º: "3.0 l)cl'crida a petição, será 

lavrado o rcspecfivo frrmo. 1: 0 livro de nolas, indicando os 

eleitores os scns can<lidatos . -Lº Eslc lermo será a,:signaílo 

pelos respectivos rleilores e em ultimo logar pelo Juiz. O.º 

Pelo tabellião ,que lanar o,; Lc.1·mos de que traia t1slo artigo, 

serão, no mesmo dia cxtrahidas Ires cópias. que. as;;ignadas 

pelos eleitores e Juiz. serão enviadas, ]10 prazo de 2'. horas; 

pelo correio ... , etc." · Nada mais. sendo, portanto, perfeita

mente legal ~ votação realizo.da cm Sanla Quitaria. Debalde 

mostrei que a junla não apura1·i11 uma eleição presidida por 

um juiz si porventura o csc1·ivão acl-1wc não reconhece as 

é ~ 
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firmas, deixando assim bem claro que ao ·escrivão mesmô 
ad- hoc compete essa funcção. E na votação em cartorio era 
o servenlurario vilnlirio qurm affirmava srrrm fio ,; proprios 
eleitores ! I'íada impediu qnc a junta se ajuntasse aos escru
pulos do ;juiz Costa F C' rnandcs, chefe político da comnrc;;i, · 
deixando de aJ)l1l':lr a YOI acão cm cartorio ! 

Apresentando os 5í títulos, estou certo de que a illustra
da Commissfio apurará os 32<i votos que me deu o clcitorad() 
independente de ~anta Quifcria. (Doe, n. 21,) 

Coroalá · 

Vac agora o reverso da medal!ia, embora á ultima hora 
lenha a junta revirado a medalha ... Já fieou dito alraz que 
a junta passou ria eleição em cartorio da capital para o mu
nicipio de Coro:tlú que foi o primeiro a ser apurado .• A 2ª 

· secção não se reuniu no Jogar ílesignado - Camara Municipal 
(doe. n. 22). e por isso 50 eleitores (doe. n. 23) requereram 
no juiz de direito. presidente da 1ª secção, que lhes tomasse 
os votos nesta ultima por não estar fnnccionando a 2ª, do que 
eram eleitores, no Jogar designado. Dous eleitores meus fis
caes communicaram ao juiz seccional ( doe. n. 24), que a mesa 
da 2• secção .estava funccionando clandestinamente. O juit 
de direito recusou-se a torrar a votação alleg:mdo estar func
c1onando a 2• ser.r;ão o pelo mesmo motivo lambem não tomou 
a vofaçii9 desses eleitores cm l'artorio. A farça da 2ª secção 
continuou a ser feita nos quinlaes de varias casas, que, des
cobertas pelos meus amigos, eram varejadas. e ás carreiras 
sabiam os falsarios. Como ficasse de torlo publico essa fraude, 
os situacionistas dirigidos pelo engenheiro interino de São 
Luiz a Therczinu. Avila Linhnres, cm cuja casa foi ter em 
ultimo Jogar, re.solvcram forgicar uma votação cm cartorio. 
O juiz Dias Carneiro, que se negára a tomar os votos dos 50 
,!'!leitores meus corrcligionarios, prestou~rc :,t compactuar com 
semelhante farçn. A Junta Apuradora que havia momentos 
antes deixado rir. auurar · à exprcssi\'a votacão em cartorio 
da capif ai, resol\'eu· apurar 'l\ de Coroa~á. dando 275 votos 
imaginarios aos · cnndir!atos go\·ernislas. apezar do ter ex
posto Q apresent.ado todos os documentos acima citados. Não 
havia prova mnis frisantt~ da .insfiça de dons pesos e duas 
medidas da Junta Apuradora! E tiio exnrcssiva dessa justiça 
parcial Prl\ a rMofurão. nne no ultimo Ilia. quando não havia 
mais surpresa a temer dos livros eleitoraes, a junta resolveu 
voltar á maleria vencida. por T'roposta do seu presidente Dr. 
Araujo Castro ,que M por ina,foertencia (sic!) tinha apurado 
a eleição em cnrlorio da 2• secção do Coroalá! E resolveu des
apura~ descontando da votação o rcsullado rla fraude. Pro
testei por entender que a junl:i não podia Yoltar sobre a ma
teria vencida, mas pen!:'o que (L visla do exposto e dos do
cumentos apres,mtados não nórle ser anurada pela Commis
são. Fico pre.iurficar!o na· votação dos 50 clcitoresc, 300 votos, 
os qunes rm riimr por!iam ser contaílo~. porquanto estão ma
nifei;tados na dMlnrnci!o acomnnnhnda rios respectivos titulost 
A fraude. n!cm do turlo. famhcm e,;lá desmascarada pelo 
exame nnricial · ff>ilo cm São l.11 iz. verifteando os tabelliães 
que a firma do eleitor l\íanoel RorlriitUes . 'oyn. que assigna 
a declaração e fi gura I nmhem ra frarnfo em r.ar' orio está fal-

~ 
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sificnda nesta (doe. n. 21 A) . E si ludo isto se pnssou com 
a con iYcncia de juizcs Logados, o que não será com os leigos, 
de ~1 11 0 nos vamos occupar . 

Eleições em cartorio, perante leigos, não apuradas pela junta 

Recnrso habitual da siluaçiio mar~:abcnsc é o fcchamcnlo 
elas urnas com a vo~ação cm carlorio perante os supp lentes 
leigos . Assim procede onde sabe quEi o adversaria tcrn maio
ria, de maneira que imp-0de a sua votnção e com a fraude 
feita em carlorio po1· precaw:rio Jica prc1)at'tH.la para cobrir · 
qualquer dil'fcrença, caso seja necessario. J.<;m eleições ante
riores a 'junla tem apurado essas fraudei/ perante leigos, 
contra a expressa disposição da lei, embora o Senadb as tenha 
annullado. Si fossem ueccssarins a junta, appcllando para a 
coher·encia, como fez no caso da ,4º secção da' capital, adcmite 
exami nad o, leria approYaclo es;:;as fraudes! TellClo, porém, 

deixado ele apurar cerea de 2. 200 votos cm cartot·io perante 
juízes togados com lodas as formaliclad1.:~ legues, se ria demais 
apurnr sem necessidade alguma centenas conl idas nas frau
des ! F, ele qnc não é uma supriosiciio srm base basta verificar
se que dous mcmhros rla junfa já linh arn apurado as fraudes 
feitas nesse,-, mesmos municip ios cm eleições an l eriofos (clo-
cumcnlo n. 15.) . ' 

O nosso fim ex imanando 0ssas fraudes ó tomar p::dcnLc 
o meio ele que usou o Go,·crno para i111p edir a vol'ação das 
m eu s correligionano,; jnslamcnf.c nos m·Jnicipios onde dispo
nho de grande ülrmcnto. 

Mil'iliha 

Neste m11111c1p10 tenho gan h o cle1cõcs voto a voto, de 
mancir-a que el'a preciso ao Govrrno inutilizar a s11a vol;açi'io. 
por todos os meios, já qur não tinham surtido cfreilo as fc
m cnl.idas promessas aos mrus corrcli;;ion ar ios. No dia ria 
eleição. presentes os mesarios. o f abellião. ele accôrrlo com 
os situacionistas só chegou ao local ela secção ás 9,30 com 
os respectiYos livros . Os mesa rios governisla8 sob esse prc
te:x:fo el e já for passado da hora não quizeram ins lallar a mesa 
e se r e tiraram. contra o que protestaram ~ti. eleitores (doe . 
n. 25) . Ficavam. assim. tolhidos os correligionarios do con
t.estanf c dr manifestarem a sna opinião: requereram ao 1º 
supplenf r frrlera 1 dous fi scaPs. um protesto qt1 e foi ind eferido 
(doe. n. '2·6): dirigiram S!i clri lores uma pclição ao ·tº snp
plrnl o rio .iuiz municina l pcrli ndo vol acão Pm car lorio. que 
fr.:mh cm nfío foi allrnclirla (rloc. n. ~7); e, finalrncnfr. os 8í 
Ploilorrs fizrram nmn rlrclnr::1rfío ele voto rlanrlo os ri~ nue 
rli sptmham uo crmlrslante. o. qtial acompanhada elos 84. tiC1.1-
los npresrnlo 6 illu slrnrla Commissão (doe. n. 28). São, 
assim. 50'1 votos oue podia nrelir fo~scm compu f-udo s. pois sr 
acham cxnres~o" rom n mai or clareza e rlc cuja vcrnc idarlc 
não se póclP. rluvirlar. i\'fío c111 cro. porém. ficar s_inão no •ter
reno cxlrictnmente Jeg-n l, mo~trando q11e npeznr ri r faria n 
vai.ação prrrlirla. rmhnra m anifestada. fni o can clidal o mais 
vofarlo. Corno rlor,nmrnfo rlà farra innominavrl que foi o 

· pleilo em 1~Iaranhão, junlo n ccrLidão ele um f.elegramma em 



qtlo o fistincs governistas prole tam contra a Mu rounititt 
das mPsas or elles mesmos determinada! (Ooc. n. 29.) 

. A fraude, feita ás escondidas á guiza de eleição em t'nr
lol'lo, não póde spr apurada, não só po1· illegal, como e prin
cipaln1e11te por não ser verdadeira. 

Loreto 

Neste rnumc1p10 h mbem lenho ganho eleicões voto a 
voto corno !'C deu na presidencial do :Estado. Era, portanto, 
preciso ao Governo iJ.ppedir . a manifestação desses eleitores. 
~xpuz longamente ao .l!:xmo. 8r. Pre.!!,idont~ da Republica a 
situação poli I ica nesses municlpios, cujo eleitorado me ga
rantia a reeleicão, e por isso mesmo teriam fechadas as 
urnas, pedindo ns nomeações de primeiros supplentes fe
dcraes. Foram feitas 8 nomea1:ôes por indicaç;ão minha, sendo 
uma para este munieipio. ' 

No .dia do pleito o 1º supplente federal compareceu no 
local designado para funccionar a unicn seccão e lá encon_. 
Irou um dos agentes do Governo, o inspeccion11dor Raymundo 
Veras. que percorria o sertão fazendo ameaças e auginentando 
o impostos dos que não se s11bmettiam. Este inspeccionador 
declarou -arrogantemente ao 1º supplente federal que os me
sarios não compareciam porq11FJ elle não consentia cm nome 

do Governo. Disse islo em presenca de varias eleitores, sendb 
logo eommunicafio pelo te~ ho ao juiz seccional pelo iº 
sllpplenfo federal. como s~ ífica na certidão annexa. (doe. 
n. ;30) . E assim foi que se procedeu á eleição de 24 de feve
reiro em todo o Maranhão! Requereram 6.i eleitores um pro
testo-declaracão de voto ao 1º supplenfe federal, o qual acom
panhado dos 67 titulas apre enlo á Commissão (doe. n.' 3t). 
Sãr, mais 402 votos perdidos embora .expressivamente mani
festados. A fraude feltà em cnrtorio não póde ser apurâda 
porq1:1e, além de ille~al. é manifestamente inverídica, nella 
figurando nomes supposto9 e elei!ores fallecidos .. 

,Porto-Franco 

Outrn mnnicipio para l, qual foi feita, por indicação 
minha, n nomeacão de 1 º supplenle federal, e, como no an
terior, te e as urnas fechadas. O fº upplente federal compa
rece4 na casa da Camara, sendo-lhe declarado pelo 1° s~p
plente municipal que não havi.a eleicão por falta de llvrQs. 
nosteriormente soube que se realizava uma eleição olandesU
na na casa do promotor (doe. n. 32). Tambem 21 eleitores 

declararam em telegramma ao juiz secccional que me davl 
os ens 6 votos, informando que o tabellião se pe ava ~ r .. 
conhécer as firma$ feitas na sua pre ença, recusan!o turnh 
a enlregn dos fjtulos eleitoraes (doe. n. 32) . São mais t 
votos perdidos pelo contestante. A fraude em cartorio n o 
pódo ser apurada. 

Flores 

Jà me ref erl á fraude feita. perante o Í" supplente quanou 

tratei das elei ões em cartorio realizadas nest~ tti\itllõ1llll> 
perante ct Juiz de direito. lém de íràui:iu1êntâ1 ll tl!eudo-
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eleii:ão do dccahido ex-leacler Odylo Costa não está com as oxigene ias lcgar.s . Não passa do urn recurso dp politiquice aldeã para procm·ar encobrir a sua ansoh1tn fnlla de eleitorado. 
Examinadas uss im as framlcs cm cnrlorio, que são uma transição para as praticadas nos livros eloiloracs, com o abso-..: luto fechamento das urnas e aproveitamento das votações phnntasticas para a rxpcdit,:ão de diplomas, . passemos a escalpollar estas ultimas, que se realizaram cm quasi a metade dos municipios do )faranhão. 

Municípios onde as urnas foram fechadas e forgicadas fraudes nos livros, que forám apuradas pela junta . 

Grnjahú 

, Neste munir,ipio disponho de grande elemento eleitoral, como tive occasião de provar na eleição senatorial em que o actual presidente do Estado foi candidato. Nessa occasião houve eleição rrgular em Grajahú porque lá se achavam os Prs. Achillos Li sboa, camlidafo advorsario a Eenador, e Lino Machado, dando o resultado seguinte: 323, Achilles e 410 Magalhães (doe. n. 33 ) . Na eleição senatorial seguinte as urnas foram fechadas. pu,blicando na vespera o meu jornal cm São Luiz o rosulfado da rlcic;ão do <lia seguinte! (doe. n. 34). Nestas condiçõc'l, era de cspernr que as urnas tambem agora fossem fechadas r, isso· mesmo rtrclarci ao Exmo. Sr. Presidente da Rerublica que. altondendo ás minhas ponderações, nomeou o 1° supplentc fedrral afim do vér fli com isso difficultava o fecham ento. Nada. porém. imnediu que a situação fraudasse o plei to cm Gra.iahú, onde clla sabia que on teria mais de 1fous mil votos! E,;sa comarca rsfá sem juiz togado ha mais dr. 3 annos, exercendo o cargo de ,juiz de direito um ,mpplonlc leigo ~ completamente dominado pelo chefe .Ioc-al. Não realizou este, de accôrdo CtliJl a lei. nenhum dos netos prcparalorios: eleição <los mosar10s. divisão da comarca em secçõr.s, alistamento eleitoral. etc. (doe. n. 35). . O <1overno fez seirnir . tia capital, nomeado promofor, o celebre bacharel Nicolau Dino. que. pedindo oxoneracão de ,iuiz municipal da capital, partiu immediafamente para a comarc-a com as instrucçõcs necessarias para ri. fraude. Esse bacharel I\ capaz de tu<lo. como em artigos pela imprensa de São Luiz provou o leader governista do Congresso Estadual. Em chrgando a Gra.iahú comecou a forgicar ag actai:t eleitoraes, não rlrscnvolvrndo os sifnacionisfns nenhum trabalho para o comparecimento do eleitorrs. Na vespera do nleito todos se occullaram - o bacharel Nicolan Qino. qnr. r.m recompon,;a pelas fraudrs será nomeado juiz dc rlireito dn co~ marcá (1) mesarios e tabelliãrg rle Iodas as secções. No dia 2\, por mais qur. fossrm procurados, não foram P.nr.ontradós, declarando o 1º supplenle federal ao ,iuiz secr.ional em teleiramma tia mesma data, que não se haviam rounido ns mesas não só da primr>ira scccão, como dM rlomais, o quo prova a certiclão junta (do~umrnto n. 36) . Os r.lcitoros percorriam as ruas da cidarle, . rcvolfadm; com semelhante procedimento 

, _ ' (1) · Jõ. foi nomenclo · jub; llc direito, 
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do governo. A's 2 horas da tarde comci:aram a assignar o ve
hcmcntc proteslo r cleclaracão fie voto, que, acompanhados de 
330 liLulo~. apresento ú illuHlrarla Commissão de Inquerito 
(documento n. 37) . Nesse protesto, declaram os ,330 eleito
r es : ".l!:sbulhaclos, dcst'arle, nas faculdades polilicas que nos 
asseguram disposiliYos l'igorosos de lei, ficamos impossibili
U,clos da maneira a mais absurda e prepotente sinão estu
pida e criminosa do votarmos todos no nosso candidato - o 
Dr. l\[arccllino Rodrigues Machado, medico, residente 11):1 
capital deste Estado. E, assim, e.orno ultimo recurso e como 
prova eloquente e irretorquivcl do que ora asseguramos, fe
r1clos profundamente -e atra1biliariamcntc no mais fundo das 
nossas consciencias, lançarnós este proteslo ao qual juntamos, 
para r obustecer a verdade do que ora asseguramos, os nossos 
rcspectiYos títulos". Ha\·erú, porventura, manifestação mais 
eloquente dos desejos de um eleitorado? ! 

Proced iam os meus corrcllgionarios a assignalura deste 
protes to quando, ás 3 ho ras da tarde, appareceu, sentando-se 
á porta de sua residencia, o presidente ,da Gamara Municipal . 
.E1·a a aflronla depois rto a! 1 enlado covarde que commettera 
ao eleitorado. occultando-sc para não dar numero, afim de 
organizar a mesa da 1" seci:ão. Um grupo de eleitores prendeu 
o presiclcnlc da Gamara, com o intuito ele forçai-o a organi
zar a mesa juntamente com o 'l º supplcnle fccteral. S'abedoI' 
do faclo, o meu rcprcsentanlc n~ município, o coronel João de 
Frcilas Carvalhn, foi ao encontro cio grupo e trouxe o presi
dente da Camarn para a sua resiclencia, onde nada soffreu, · 
assistindo a m:signaLUra do pro! csto . Depois, o proprio pre
sidcnle d.i Gamara se offcrcceu para mandar chamar seu 
genro, Anlon 10 Nava, que ,: labelli5.c,, lJara reconhecer as fir
ma~ do prot,,slo. Este. compaeeccnclo, reconheceu . esponta-
11camen( e as firmas e nmbos se retiraram no dia seguinte para . 
as suas ca~as. Eis o que se deu cm Grajahú, como provam 
os documcnl os j nnlos, e ao con lrario do que affirmaram tres 
cios candidalos iluacionistas no Lclcgramma dirigido ao Pre
sidente da Republica . . i:í !rans.criplo. no qual além de me at
tribuircm o assalto á 8" sec<;:i'io ela capital, dizem que oitenta 
corrcligionarios meus fizeram cm Gtajahú o sequestro vio
lento das pcssàas do 1wcs id cnle da Gamara e do escrivão 
"a.fim ele coag il-os a pral icar aclos que interessavam ao mes
mo cancliclato derrotado". Que me adeantava o simples reco
rii1ecirnen!o rias firm as quando estas estão aulhcnticadas pelas 
lancaclas nos li fulos? Sempre a mesma impuclcncia cm arro
larem uma Yicloria, que trem consciencia cJ9 ser a derrota 
mais merecida, com a mesma sansfaçon com que declaram 
sem corai· no mesmo fr, lrgramma : "Affirmamos sem receio 
etc eonl estar;itv que nnnea houvr nes te Eslaclo eleição mais li
vre nem mai;; lrgal". -A illuslrarta Commissão que julgue 
essa libcrrlarfr e JcgalidarJr do pleifo á vista dos documentos 
ap1·e~cntarlos! Dasla para a conrlcrnnação desses que não tre
mem cm ·affipmnr as rnais dcslaYaclns mentiras, contando que 
di ~sn lhes YP11ha o menor proveito! . · · 

.Junto · lambem um abaixo assignado de '17 elcilorcs, com 
as firma s reconhecirlas, protestando contra a não expedição 
elas segundas vias dos srns I ilulos " declarando que vota
riam cm mim (rl nc11nwnfo n. 38) . J\o torlo, silo 377 eleitores 
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tolhidos no seu direilo rrc Yo(o qu0 nffirrnam rlar 0$ seus 2.iG2 
Ynln~ a mim! JJP1·di , l'Dl'lanto, só nrste muni c ípio 2 .2G2 
Yolos. ao passo que na des lavaria fraude feila nos livros, os 
r.anrlidatos officiars figuram ler 705 Yotos di s trihuidos pelos 
,wis candidatos officiacs da chapa sem a menor di_screpancia 
11as quatro sccc;õcs. D~ram-rne na fraude 2911 volos, naLural
mrni e para lentar uma crwwuflaae, como fizeram ig·uaimei1Le 
com o candidato Jfrrrulano Parga, que figura com 588 votos! 
i\ farça nos liv ros não rosislc ao menor exame, bastando um 
ligriro confronto entre as assignaturas verdadeiras lançadas 
na rlrclaração rlc Ynl os e nos lilulos. que apresento com as 
l'irma'.; 1'::tl s i fi caJa:3 nos liYrOs . O exame p ol'icial feito cm São 
L11iz is<;o co nfirma. dccla1·a11<lo o·~ perilos que as firmas ,to 
liv1·0 da 2" sccc;ão ele ,\nt onio José de So uza, Antonio MarLins 
Gl1avcs n Eugenia llodriguos da Cosi a Ycrdadciras, são as con
s;f ani L'S da declaração, que são semelhantes ás lançadas nos 
títulos clcitoracs, ao passo que cslão cm contrasle com as 
dos livros (flornmrnto n. 38 J . 

:\[a is ainda: os livros não linham carimlbo da cslação 
poslal e o p1·esidcnlc da Gamara, ús 3 horns da tarde, já es-
1 ava scnlaclo na pnrla da sua rcsidenc1a, depois de · assistir á 
vnlação da 1 • scccão ! 

'Os fal sa rio ,; clwaaram ao p onto dC' dar como presente 
nm meu fiscal na burla ela 2• secção, na qual fuT,lccionou o 
mesmo srcretario qu e rcconhcccll as firmas rio prolcsto dos 
m eus amizos! Votaram na orê!cm alpllabelica GO e 200 depois! 
Em seguida, votaram mais 192 ria 3" sccrão e mais 194 da 4' 
rccção, terminando os frahalhos no mesmo dia 2'1 e ainda teve 
1 ompo o sccrc[ a rio ,\nt on io NaYa de assis! ir :i assignalura e 
reconhecer as firmas dos 330 eleitores que assignam o pro-
1.cs lo aprrscn:ado! A farç:i esl:í cm livro novo: provada assim 
exubC'rantc e csmagarloramentc a fraude praticada em Grà
jahú, que, além ela annullação, m erece a punição dos re
"nonsaveis, passemo,, á selva selvaggia das r.ommeUidas em 
quasi a mclaue rios municipios elo Estado. impedindo os meus 
norreligionari os de exel'cercm o direito de voto, e quadrupli
cando os imaginarias Yotantes r:lo governo, que nos apre
srnl:i. as imagens dantescas de lanlo impudor e tanla violen
cia cm um regímen que se diz democratico! E nunca houvr 
11m pleito mais lega l nem 1Í1ais livl'r, af'f'irrnam os canrlidalos 
situacionistas! 

Pastos Bons 

_\.o tratar das francl e'> a p1'i01'i me rrferi a este muni
cipio. Denunciri , no d ia 21 de fevereiro ao .iuiz seccional, j:i 
ns[avam sendo assi!!'nadas as ar.las ela eleição de 24. A denun
ula tran scripfa anteriormenlc foi confirmada id toturn pelo 
exame dos liyros . Xo dia 2-1. as mesas cleitorars não se re
uniram, conformr t0rna certo a certidão junta (documento 
n. !JO) de um tclc .t?ramma dirigido. ao juiz seccional por 3[) 
11Icilorrs que declaram votar em mim. Apresento ainda á 
Commissão 94 titulas rle rlcitores que muitos delles figuram 
vofanrlo. não estando os tilulos rubricados. nem sendo as as
~ig-naluras semPlhantcs (documenln n. 41 ) . Em exame pe
ricial fei to cm São Luiz, os labelliães declaram que as firmas 



,los eleitores Aprigio Pereira do RegQ, Antonio n' ino do Nas. 
cimento e Alipio Maciel do Rego, con lantes dos ·livros são 
uhsolutamenle difl'erentes das aulhenticas lançadas nos ti-
1ulos (documento n. 42). Emfim., a denmtcia no proprio ori
sinal por ter sido .recusada devido t. falta de reconhecimento 
lia. minha i'irma, vae · annexa (dor.umentos n. f.i). · 

Da acta da inslallação da 1 • secção, não consta a assi
gnatura do 1º supplenle Torqualo C. de Souza, apezar de es
tar . reconhecida, além disso a mesa está orgar.izada illegal
menle, . porque o 1 º supplente em excrcicio é Christino Xavier 
de AhnPida, confo1'ffie a certidão junta (documento n. 43 ; . Li
vros novos em ambas-as secções, embora na 2• fosse rubri
cado pelo Dr. Pfrcs Smcto, p que inilica ter ficado na co
marca. Na segunda se.:ição, a fraude foi da mesma fórma des
pudorada. Nella figura ter votado o eleitor Bernardino Ri
beiro de Sant' Anna, n. 35, que assigna o telcgramma de pro-
testo. . ~ 

Vê assim a illustrada Commi são que 39 eJeitores em 
tele3ramma no dia 24 declararam votar em mim; 9i titulas 
apresénto de eleitores que na maioria não compareceram por 
terem corteza de que não se reuniriam as mesas! São no mi• 
nimo 2::H vol.os perdidos dos 39 eleitores ou computando-se 

, <'li 91 títulos, 564 votos que perdi. A far«,:a dá 434 votos para 
a chapa official e 414 para o 'candidato official avulso, não 
tendo votação alguma o contestante/ Aliás esse é o resultado 
çm tocta ~ comarca, compo$!a dos municipios de Benedicto 
Leite, "'ão João dos Paios, Barão de · Grajahl). e Nova York, nas 
quans remou n mesma frauda escan!ialosa. Basta isto para 
provar a fraude, pois não é crivel que eu não tivesse em 
tão e:'tlensa zona um só voto, quando apresento grande vo
tação onde quer se tenham aberto as urnas, da capital ao 
mais longínquo recanto · .do Estado! As ordens ei·am termi. 
uantes o o capacho, sem oscrupulos e inlelligencia, que faz 
as vezes do ju4z de 'direito da comarca de Pastos Bons, já por 
elle en anguenlada em t>arharos assassinatos, não trepidou em 
fazer a mais cretina das fal ificaçõcs. 

Brncdicto Leite 

· Municipio da comarca de Pastos Bons, no qual na fra·ude 
não tive um voto siquer! No emtanto, apresentô á illustra(ln 
Commissão uma declaração de 67 eleitores que não encon
traram onde votar no meu no.l'llo ! Os titulos estão juntos á de
claracão que tem as firma reconhecidas pelo tabcllião pu-
hlico (clocnmmlo n . .u; . ' . 

4prcsenfo mais uma certidão do referido tabellião, !JUe 
Elstava de ignado para servir na mesa eleitoral, de que esta 
tiãti s reuniu, clnhora estivessem na villa todos os mesa
rfbs, attestando tambcm que n,ão foram affixados os .editaes 
de convocacão do n;iesarios (docilmento n. 45). Em tele
gratnma, o ttiou fiscal Lucas Coelho participou o mesmo ao 
Jtiiz seccional, do qual junto uma certidão (documento n. 46). 
Di> confronto entro ~ assignatura da d!)claração e as dos 
tltülo çom as falsificadas nos livros, verifica-se quo e~las ,,o vlsjvelmente fraudadtlS. Basta constatar que os eleitores 



Manoel Henrique de Barros, Pompi io Luiz Ferreira, Damião 
Ferreira ChaYes, Josr> !Harins da Silva e João Luiz de Barros 
que as,;ignam a cleclamciio, estão com as s1ias firmas fals if i~ 
earlas nas aclas. A fraude fei La cm casa do 1 º supplente fe 
rlrral del portas fechadas, eslá assim desmascarada . Per co os 
50~ votos dos 67 elci tores, que assignam, dando a fraude 153 
YoLos imaginarios aos candidatos governistas . A grosseira 
hnrla. não póde ser apurada e os falsarios merecem a pena
iiclade da lei. 

Nova York 

Município lambem da comarca de Pastos ·B on s, onde 
igualmente não tive um voto siquer! Um eleitor ado de 296, -
deram na fraude de ·2.í a cada candidato governü:ta 211 votos 
numa igualdade reveladora. da fa lsificação! Examinando- se as 
assignaturas consl.antes nas actas, nota - se logo. que foram 
fflitas pelo mesmo punho muitas dell as, lançadas noc; livros 

· aos g-rupos. Livro novo - Compareceram 219 eleitores e fa l
taram apenas 77 r 

São João dos .Patos 

~gualn10ntc município da comarca de Pas'tos . Bons . Na 
1" secção, está lavrada a acla em livro an tigo, <lc m odo quP 
pr.rmi Llc o confronlo das assignaturas . Assim, as ass ignaturas, 
além de grosseiramente falsificadas, deixam pelo confronto 
patente a fraude; como se verifica. com as de Manoel Corre ia 
Lima, pag. 35 Yerso e pag . 30; Manoel de Souza Nolleto, p a 
gina 35 verso e pag . 31 e Raymundo Monato da Silva, pag. 36 
e 31 verso . 

N:i ~-·. seccão, a acla está lançaãa cm livro · novo, mas fi
guram nclla votando eleitores cujas f irmas se ach am no livro 
ria 1" e antigamente un ica do mun icípio. Ass im, Absalão ·Bar
halho de Sant'Anna, 11ag. ~ do livro da 2• e pag . 13 do livro 
ria 1 '; Absalão J os6 Correia, pag. 2 no livro da 2", e pag . 13 
do livro da 1 '; José Evangelista de Souza, pug. 3 da 1 • o 
Hí no livro da 2ª e muilos outros. . 

Mais não é preciso para deixar cvidenle a f!·aude que r ei
nou nestr, munícipi0. como mn toda a comarr::i. 

Barão de Grajah ú 

'T'amhem r1a comarca de Pastos Bons, estando a fraude em 
l ivro vcllrn. Do rxamc desde logo se verifica a fals if icação 
rle todas as firmas aos grupos pelo mesmo punho e p elo con
fronto com as anl rriores, f i~a inteiramente patE>:ite a burla: 
Mariano Lop<'s rir, Souza, pag. 3G Ycrso n . 4 !1 e pag . 3 1 verc;o 
ri. 52 e Justino rlc Almeida Sobrinho pag . · 38 n . 161 e pa
gina ::l2 n. 81. · 1~ basta! 

Na comarca inleiríl de Po.slos Bons, não t ive um v oto 
SÍfJl!Cl' ! 



- 45-

Bacabal 

Após a fraudo maüsa o pacifica de Pastos Bons, passa- , 

mos para a tragica e sanguinolenta do Bacabal. Degladiavam

se duas correntes nu seio do partido situacionista neste mu

nicípio, e, c9mo fazia invariavelmente nestes casos, o presi

dente do Estado alimentava as pretenções de ambas com pro~ 

me~sas, garantindo eniregar as posições áquella que n'iostrasso 

maior elemento eleitoral em 24 de fevereiro. Era o meio se

guro para prender os chefes locaes, augmentando-lhs o in .. 

teresse pelo pleito ao mesmo -tempo que ficava com a liber

dade de entregar as pesições, passada a eleição, ao lado pelo 

qual tivesse sympathias. _ 
As recommendações contra qualquer votação no meu 

nome eram de tal ordem que os dous grupos irreoonciliavois 

11e accordaram em recusar o rneu fiscal no começo dos tra

balhos. Este iogc, testemunhou o facto com sete eleitores, in

clusive o fiscal do candidato 'Herculano J>arga, que foi ad

mittido ua mesa, participando o occorrido cm telegramma re

cebido no mesmo dia 1::m S'ãc, Luiz (documento n. 47). O ori

ginal do referido telcgramma com as assignaturas dos eleito-

1·es -que testemunharam a recusa, devidamente rcconhecida:s, 

está tambem annexo (documento n. 48). · 

Continuavam assim os trabalhos feridos do nullidado pela 

recusa do meu fiscal, tendo os meus amigos se retirado, quando 

pelas O horas, houve forte tiroteio entro os dous grupos ini

migos, resultando a morto do um dos chefes locaes e feri

mentos de varias pessoas, dispersando-se a mesa á bala. 

O 1º supplentc tedernl em tclegramma dirigido tio juiz fe

deral, de que junto certidão (doe. n. 49), participa para 

sanar sua rcsp'onsabilidade que pelas dezoito horas, na occa

sião da apuração, surgiu forte tiroteio na frente do prediu 

municipal, r('sultando morte, e vendo-se ameaçado e sem ga

mntias foi forçado a occullar-se nos matlos, só conseguindo 

voltar á sua rcsidencia pelas 2/1 horas. O preiiidenlc da mesa 

eleitoral, cm telegrairima do 20 ao juiz federal, do que lam

bem "9:e annexa a certidão (doe .. n. 49) declara que mo

sarios e fiscaes abandonaram os serviços ficando apenas 011,, 

e o secretario, não conseguindo demais mcmb1·os volla.rem 

ao local para ultimar os trabalhos dovido ao grande panicn 

quo reinava na villa, e opportunamentc reme!leria livros 1H1 

estado so achavarn em comece eleição, só lhe tendo sido pos

sivcl lelegraplia1• naauclla dai à (20) . Sabe a illustre Com

missão o que se vcrifir-'l n0s livrl):; nos auaes ?. Junta apurou 

os 114 votos parr. os candidatos governistas e 300 para o 

avulso official? Simplesmente isto: o mesa.rio Henoch Gni

ma.r'ães, 1 º supplente federal e o fiscal do candidato Herculano 

Parga ge ausentaram ,por causa do tirolPio havido na porta 

da serção, o qfürl nada ti11ha com a ele.içá.o~ E. assigna a !tela 

o mesmo presirlente da mesa, Deoclec10 Rihc1ro da Silva. 

que no f<>lec-ramma nrima transcriplo de 20 participava ,t 

intorrup;:ão 'dos trahalhos e nvisava qnc rcmetteria os livros 

como se achavam ninrla cm começo!! E;;ta tr!,lA'i>dia não pódo 

, terminar com uma -farça, e. além de annullada. deve ser 

responsabilizado o presidente quo tão flagrantemente faltou 

á verdade. pre~tando-se a cumprir ·as ordens naturalment'é! 

~nviadas de S. Luiz. 

Bibtloteca Pública Benedito Leite 



1 

-hi-

C!Japadinhri 

Da lragcclia sanguinolenta de Baca_bal, Jnclc cahiram v1-
cl imas ela pol ilicagem situacioni;;ta, passenws para Chapa
dil11la onde l1ouYe um csporlo que soullc satislazcr ao t1d1.; 
do ·.Presidente do Eslado. dando uma nota chistosa á fraude• 
clc,le nrnnicipic.>. l-'ertPnr:c Chapadinl1a á comarca cio Brejo 
e para l(t cnyiou u seu discípulo dilecto o j11iz Costa Fer
nandes. O tal Bcnrcliclo Lago, 1·cu1rnJa a mesa, assum iu a 
direcc,:1io ele todr,s 0::1 trabalhos, reduzindo os mcsarios ar) 
papel secundaria ele rubricar os LiLulos o assislircm impas
i-:i veis ás suas ordens . Comparecendo o meu fiscal Manoel 
Lf'ite Fernandes, foi recusado porque CLl não em candiclato 
ún Gove1·no .. Apr8scntou protesto cscripto, Lambem recusado, 
do que tudo scientificou em Lelcgramma ao juiz secciona1, 
conforme a certidão junto (doe. n. 50) e a mim (doe. n. 51). 
Apezar disso os meus correligionar10s votaram no meu nome, 
retirando-se a mesa, depois de compar~ccrem 130 eleitores, 
para o inlerior de uma casa particular, procedendo :i apura-
ção ás escondidas . Os eleitores que haviam votado no meu 
J1omc, reccianrlo que os seus votos fossem dados aos candi
cial os governistas, fizeram a dcclaracã.o annexa (doe . n. 52) . 
acompanhada dos títulos devidarn.cnlc rubricados de citrn 

- de1'am ao contestante o=; seu~ ô votos . E ele que ollos tinham 
razão prova o resullado constante nos livros: 33'l para os 
situacionistas e nada para mim. Os 130 clcilores cruo compa
rcce1·am, transformaram-se cm 36 i para os candidatos go
ve1·n·istas e os 10 que volaram cm ,mim dcsappareceram! O 
comico da farça está cm que o discípulo do juiz Costa Fer
nandes a participou ao presidente do Estado no s.eguinLe 
Le!egramma: o vnico em todo o pleito qtte me1'eceu as hom·a,< 

J de uriw 1ml,licaçiJ.o no "Diario Offic·ial" (doe. n. 53): 
"Acabo de regressar Chapadinha onde resultado eleição foi 
~eguinlc: Gódofredo, 3611 votos; Francisquinho e Raul, 330 
cada; Agrippino, .29!1 e Humberto, 30:l; M arcellirio, zero. Tudo 
correu maxima regularidade, inleira obscrvancia lei. Cor·
deacs saudações. - Benerlicto Lago." O presidente do Es
tado que frz urna apuração mystcri0sa do pleito, não publi
cando sec1uc1· os nomes dos munici,pios, como Sr:! póue ver 
do mesmo numero do Diario Of ficial, entrecortada de murros 
e dosconipos'11ra5 ao chegar resu ltado com votação para o 
meu nome, banhou- se do satisfação e publicou o telegramma 
para exl'mplo dos demais no cumprimento fiel das suas or
dens! Fôra o "Ma1'cellino zero" que fizera tal transformação! 

Curralinho 

Município lambem da comarca do Brejo, na qual abriram 
as uma:;, ern Lres - Becjo, Bnrily e S . Bernardo e fechar_am 
cm ouLros tres - Chaparlinha, Cunalinho e Santa Quite
ria _:_, dividindo cm parles iguaes 9 seu feuclo o jiiiz Costa 
Fomanrlrs. 

E~ru,;ado é dizer cruc na primeira melado venci longe r 
na outl'a as provas da fraude ahi estão esmagadoras. . . 

~o dia 2'1 os mesarios tiveram o cynismo de se reum
rern, rcetlsando-se a tomar os votos dos eleitores presentes, 



uuc oram unicam 1te os dJ · conlu.slanlc, e, offerec~ndo-lhe11 
pr:1·a as.si!matura dous livros em branco não de tinados t\ 

eicão. Deanto do tão cr'imino a o revoltante attiludo 60 
1toros dirigiram ao juiz seccional o tolegramma, cuja 

!l.1."rtidão va\ annexa (doe . n. 5.í), protestando contra seme
lhante violoncia e declarando que me davam os seus votos. 

o~ livros foram presentes á Junta com uma fraude er
radamente feita. Cornt•tarnm em um dos livros a acta da,i 
eleicões para deputados e senador, mas logo resolveram 
a!!nuual-u para lazer eparadamonle_11m livro para l!P.putado 
e outro para senador. 

A junta apmado!'a, que se recusára n apurar a 4ª soccã,> 
da capital, como adiante se vc1·á. porque a acta fôra pro-po
llitadamente lauçuda cm um só livro, embora estivesse com
pleta, resolveu aq41i apurar a fraude provada com actas 
incompletas nos dous I ivro I Nã.o apurou uma completa, li
qui.da e certa como a da 4ª secção da capital e apura duas 
hrnomple!as e fraudulentas I A !lxplicacão é facil: na primeiru 
tenho 425 votos e na segunda nem um só! 

A farça ainda mais se patenteia com a prova de que não 
foi tran,cripta no livro de notas do tahellião, conforme a 

certidão amrnxa (doe . n. 55) e, no· emtanlo, consta nos livroi! 
a nota de transcripi;ão. :'{estes tamhem figura a votação 
1maginari::i rle 27 4 a 220 para os candidatos officiaes e 150 

1,ara o av11I~o official. Perco os 360 votos reaes e expressos 
eloquenlcment1', ao pa ·so que os situacionistas ganham os 
hypotheticos e fra11dulcntos. . A cynica e despudorada fraude 
não pódo er apm;ada e os seus autores merecem todo o rigo1• 
da lei. 

Santa Quileria 

Outro municipio da comarca de Brejo, sohr·fl o quar j:i 
trale1 na vula1;ãu em curlorio. Agora me occuparei unica
mente da fraude feita nos livl'os. A mesa não se reuniu no logai· 
de$ignado, ronforml' altesta cm telesramma ao juiz seooi-onal 
fl na dcclaraçãn annoxa o tabellião vitalício designado para 
servir de secretario (doe. n. 56); o meu ,fiscal Elieser Mo-. 
l'Pira tambem o mesmo participou em telegramma M jui1. 
•eecional, cuja certidão vai junta (doe. 57); 54 eleitore 
C~JTlmunicaram o me mo ao juiz seccional pelo correio 
l oc. n. 58); uma photograpt1ia da palhoça onde se diz ter 
t. nnidQ a mesa, demonstra que só o tabellião se achava no 
)Qcal á hora de ignada (doe. n. 59); e o agente do correio 
~ P telegraphisla declaram que não receberam boletins 
·ü.lno n. 60), Assiqi provada exhuberantem!lnte a nto 
f~nião da mesa d~ unica secção eleitoral de Santa-Quitaria, 
iX m\ncmos a fraude que appareoeu nos livros. Confronte
mos as assignatur.as de alguns dos 54 eleitor6s que votaram 
l:l!Q- cartorio e cujas firmas reconhecidas pelo tabellião e 
~Qda lançadas no titulo não nódem deixar de ser as ver
~~ifeira : Abilio Ambrosio Leão, pag. 42, n. ~ 5 e Bernar '.> 

~Qllrfis de Souia, pag. 12 verso, n. 48. Sendo o livro antigo, 

!nfrontem as assignaturas com as anf.eriores: Bernardo ' 
rr~ira Veras, pag. 42, n. 43 e pag. 38; Bernardo Pereil'íl 

e Oliveira, png. 42 a 46 e pag. 38; Bernardo José Peréiru, 
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t;;ag. 47, n. 47 e pag . 38. ~ fico aqui para uão sah ir do:, 
'"Bernardos" . , Que; rnais é preciso para desmascarar a farça? 
.\. . Junta, porem, a .;ommou e rle1xon Je apurar a votação cm 
carlor10 com lod,!s as i'orrnaliclad 1.:s leg::ws ajuntancto-se ao.~ 
esc~uputos do Jui:. Co::;la Fernandes! í~a burla consta a vo
tac-a~ de 193 a 167 pa1·a os candidatos officiacs e 186 pa,ra o 
canchclato avulso official ! :Não póclo ser apurada e os fals:1-
rios dcvtim ser responsabilizado::; . 

Barrefri nlias 

. Ne~te município a fraude é cndemica. Bas ta uma rapiela 
m spccc;ao para deixar vatcnle que as fil'lnas são do mb'smu 
punho, ao3 grupos Jc G a 1 O. Confrontando-se com as ante 
riores, verifica- se a completa cli1'1'erença: Angclo Pires Fer
reira pag . 20 vc1·so, n. 1G li pag . 25 n . 111; Ludgcjro J.,ii.m:i. 
Pinto, Pªl:i. 20 vc1·so, 11. 24li, vug . 2ti, 11. 55, Pcd1·0 Nunes 
elas Neves, pag. 20 verso n. 33, e pag. 2G, n . 5Y, o Ani;'.io Mo
desto Ramos, vag. 29 verso, 11. 15 e pag . 25, n . 7 . 

Caxias 

Ao tratar elas YoLacõcs cm cartorio Já deixei l.Jem paten
lti que o juiz competente par::. organizar as mosas eleito-· 
rac::; cm Caxias era o Dr . Elcazar Campos, mais an ligo na 
comarca, conforme dec ;diu o 1\1 ini slro cio Inte1·ior . O 1·efe~ 
rido Dr. Eleazar Camr,os organizou as mesas, que não pude
ram funccionar por falta dos livros compelentes enviados au 
jui:. Aniceto de Alm(;ida, conforme ·aucsla a certidão junta 
(Doe . n. Gi) . Assim ficou o cilcilorado na d.uvida, quanto a 
legal idade das mesas, sendo além l!isso impedido ele vob1r 
nas organizadas pelo Sr . Aniceto .l!,nnes, as quacs fizeram · 
uma simulação de rcuHifio, recusando os fiscacs, segunde., 
torna patbntc o protesto judicial annexo (Doe. n. 62) e o 
tclcgramma exisLcnte nos papeis da Secretaria da Gamara 
dos Dc1:iutados . o· cxamr. porém. das acfas não deixa duvida 
a respeito da fraude. Já o exame pericial feito perante a 
Junta (Doe . n. G3 ) Jemonstrou que fig·uram votando na 
nela da 2ª secção, dei tores Gervasio Nunes Gonçalves, Lin_u 
l\lanool da Cruz, João Soal'Cs da Silva, Argentino Braga dt! 
SanL'Anna e Dionísio llodrigucs l\lurque~, com as suas f11-· 
mas falsificadas, lendo os rcfe:ridos eleitores votado cm car
tol'io e acilantlo-se os seus Li lulos anncxos aos documentos . 
Na 1ª scer,:ão a fr:rncl t: r s!:i patente nas assignaLura ,; fa lsi,fi
cadas, exis tindo cn!.t·c os ns . /i2 e 43, pag. 311 verso, na en
trelinha, a a ,signalul'a d<• H11~0 Biftcucoul'L sem estar nu-

- rnel'nc!a. :\2.~ ou l t' as scccõc ;; é a mesma força impu(leinle e 
r(Yol!anl c . , 

Pl'ovada ,l":, i.r, a f!·autlr. feila 110s Jiy1·os, r. ,,cnrl,1 . all•m 
do mais, illcga(,~ as rn csas 01·ganizadas pelo Juiz, as quaes 
rccusal'am os fi scacs ,, pa~;;arem a funccionar tlandt•slina
rnrntP, nãu p{i ,lc n ·;; !a[' rlnYicla lJUe cl liYe FCr í.)1111ullada a 
:fraude e pl' ll(;t:.'' ~«d u·' o~ culpados . 
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A eleição nas 1" e 2• 
r da pressão. a a• s(icção a fraude imperou por um ba

barol que assim so candidata no logar de Juiz de direito, o 
promotor Waldemar Carvalho. Procedia-se á apuração, 
qqapdo esse baoharelf presidente da mesa, sorrateiramenW 
começou a deixar cahir as cedulas, e, dePQis de lei-as, rom
'P.Áa. todas sem deixar os fiscaes ~'xaminarem, como determi
~ , lei. ~s:tes protestaram, e, não sendo attendidos, retira
rã - e te\'llrapl!ando ao Juiz Seccional e ao Presidente da 
~Jnil~à dos :Dep dos. (Ooc. n. 64). Em s&guida, fizeram 
um prot.esJ;o ·perante o adjunto do Procurador da Republ!ica 
(Doe. n. 65). Os 18 eleitores, que haviam votado em mim, 
fizeram uma declaraéão de votos, acompanhada dos respc ... 
ctivos titulos, rubricados pelb presidente da m&sa, o que at .. 
têsla a existencia do 108 meus, e, no emtanto, na neta falsi
ficada só constam 36 votos (Doe. n. 66). Provada assim 
P.Xhuborantcmcnt.c a fraudo, deve cisla ser annulla~a e pro-
cessados os culpados. • 

Santo Antonio e Almas 

Hoje Godofredo Vianna. Reinou, como do costum·e, a 
mais desbragada fraude neste municipio, cujo nom«; actual 
não lhe permitte outro regimen. Começada com apparencla 
de regularidade, foi depoi:; terminada em casa do mesaf.!O, 
João 'l'avares, conform«; certifica a declaração annexa (Doo. 
n. 67) do fiscal de um dos candidatos offictaes. O ~aibalhol 

durou varios dias, sendo 011 l.ivros lançados no correio a 26, 
(Doe. n. 68). O ilscal que figura na acta como se recusand<J 
a assignar em branco a linha para elle destinada, é o mes
mo que- faz o prot~sto acima referido. Confrontem'os as as
signaturas: João da Cruz Gusmão assigna aua& ve:es segut4 

d& o mesmo livro pág. 23, ns. 128 e 129, com firmas in ... 
teiramente differentes entre si, e da assi~atura no mesmo 
livro, a pag. 17 verso, n. 28; Lucio Pinheiro, pag. 22, n. 57, 
e pag. 18, n. 30, e Manoel Guido de Sá Mendes, pag. 2$, 
11,. 130 e pag. 18, n. 58. 

Victoria do Mearim 

:Nesta comarca não houve eleicão, conforme attesta o 
JU,iz ile Direito ao deferir a votação em cartorio (Doe. n. 69). 

Ião se tendo reunido as mesas, 28 eleitores requereram 'V!O ... 
cão em cartorio, que foi de pachnda, mas não se realizou 

PQrque os tnbelliães estavam' occultos no trabalho da frau
Jie. Os títulos desses e!ei~ores, bem como a petição com " 
-,bSI)acho do juiz de d1re1to Costa Lyrn, se -ªchai:n anl!;exos 
,Doo. n. 69) . Em telegramm~ de 23 de fevereiro, ,iíA o,s 

11)8us correligionarios oommumcaram a resolucão dos govér-. 
·stas em fazer a eleição a bico de penna (Doo. n. 70), oeon-
1.tmado em outro despB"Cho do dia 24 (Doe. ~. 71), ta'Inbif,'m 
li igjdo ao Juiz SocciDnal (Doe. n. 72), 
~ . ,_ 
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ºAlém: de tudo isso, a fraude ainda se evidencia com o 
confronto das firmas: Bernardino Vianna do Monte, pag. 3, 
Francisco de Castro Vianna e José Cajazeira, pag. 5 ve,rs(,. 
que todos assignam o requerimento de votação i;m cartori.0, 
achando-se as firmas do livro inteiramente diU.erentes da-" 

·· rançadas no requerimento e nos títulos eleitoraes. 

São José dos MattJ1,s 

A primeira seer.ão presidida por um juiz municipal foi 
:fraudulenta, ao contrario da segunda que correu regula t·
m,mte ! Na 1', tendo votado os eleitores presentes, cerca uo 

· 100, retiraram-se os mosari"os e escrivão para a casa do juiz 
, Mfllchiades Lopes, que assim fez o bico de penna para 111,! 
g:iraritir a promoção a juiz_ de direito. Dobrou apenas ú 
riumero d!:: eleitores e fez desappa.recer a minha votação q111) 
já era de 150 votos, conforme tudo certificam os documentos 

\ annexos (Doe. n-. 73), que são acompanhados de cinco titu
· Ios de eleitores! A fra ude feita deve ser annullada e o juiz 
responsabilizade>. 

Pinheiro 

Na 3· secção correu com muitas irregularidades a elei
.ção, negando-se a mesa a acceilar o protesto do meu fisc.al 
Helio Costa que participou em telegramma ao juiz Seccional, 
ao qual vae junto a certidão (Doe. n. 7 4) e t~mbem o pro-

. testó devidamente testemunhado (Doe. n. 75) . Além disso 
· votou um cidadão portug-nez e um eleitor sem fazer parte da 
. mesa arroug_ ou-se o direit(' de dirigir os trabalhos, deixando 
· a mesa de fazer constar o excesso de tres chapas sobre o nu
mero de eleitores. A' vista disso deve ser annullada. 

Passagem-franca 

· ·M'unicipio da fraude, conforme se verifica á simples 
inspecção. Compareceram 303 eleitores e faltaram apenas 

, .1091 As firmas são escandalosamoote do mesmo punho, aos 
, grupos de 8 a 101 Mandaram de prooosito livros. novos para 
que se não pudesse fazer o confronto com as assignatu.ras 
anteriores; foi no pleito em Maranhão um dos recursos da 
fraude. Deve ser annullada. 

São Luiz Gonzaga 

· Tambem dominio da fraude. Confrontando com as assi
gnaturas, na acta da 1~ secção, verifica-se a enorme differen
ça: Cacio José Gomes pag. 39 verso n. G1 e pag. 35 e Joa
quim Gomes · Salazér pag. 41 n. 159 e . pag. 35 verso. Na 

' 2ª seccão o livro é novo, mas confrontando com as assignii,
turas lançadas no livro da Primeira secção, nota-se a falsi
ficação: Francisco Rodrigues · Velloso pag. 3 verso, n. '7 4 e 
pag. -34 verso, no livro da primeira, e Francisco Marques 

. Bog~ia, pag. 3 verso n. 77 e pag. 34 verso do livro da 1 • 
· secção. · · 
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'l'utoya 

Neste municipio a· fraude foi p~eparada de vcspera, de
pois do meu fiscal ter recusado um accôrdo. Reunida a 
mesa para homologar o meu fiscal quiz protestar, mas o juir. 
ameaçou-lhe de autuai-o, conforme instrucções que tinha 
do presidente do Estado l Tolhidos assim os seus direitos e 
certos de que se votassem os seus votos seriam desviados, pois 
não me admittiram o fiscal, os meus correligionarios leva
ram o facto ao conhecimento do juiz seccional e do presiden
te da Camara, assignando o protesto annexo (Doe. ns. 76 e 
77), que é acompanhàdo de 26 titules não rubricados. São. 
assim 156 votos que deixo de ter, ao passo que os candidatos 
governistas figuram com 240 e o avulso official 534 ! A bem 
da moralidade eleitoral a burla não póde ser apurada. 

Santa-ijelena 

· Aqui sen, pre dominou a fraude, qn~ se patenteia ao me
·nor exame. Do confronto com as assignaturas anteriores 
consta-se a falsificação: Camillo José de Barros, pag. 34 nu
mero 17 e pag. 29 verso n. 23; Galdino Alexandrino Fróes, 
pag. 34 n. 41 e pag. 29 verso n. 41; Gabriel Narciso Pavão, 
pag. 34 verso, n. 44 e pag. 29 verso n-. 43. E basta. 

Picos 

Na 2ª secção compareceram 383 e hltarain apenas 1231 
Não consta a votação para Senador, declarando a acta 

que foram encontradas 383 cedulas para Dep·utados e 369 
para Senador l Consta a firma falsificada de Guilherme Ro
drigues de Souza, n. 358 pag. 8, que não votou e a assigna
turll é inteiramente differente da lançada no titulo (D_oc. nu
mero 78). sem rubrica. 

Na 3ª secção o livro está lambem eivado de firmas fal
slficadas. Compareceram 313 eleitores fallando apenas 621 
O eleitor Manoel Pereira de So·uza figura votando pag. ·5 
verso n. 198, com firina inteiraroente falsificada, como se 
verifica do confronto com a lançada no titulo não rubricad.:,. 
(Duc. n. 79). · 

Ambas as secções, porém, estão nullas pela recusa de 
fiscaes, como se prova com o . t'elegramma annexo (Doe. nu.:. 
mero 80) e a certidão (Doe. n. 81) de um telegrarnma do 
candidato Carvalho Guimarães. 

São Francisco 
.; 

Este foi- um dos municipios, cuja fraude dennnciei com 
antecedencia ao juiz · seccional, conforme se verifica na. cer
ttidão annexa (Doe. n. 7) . Nesta se diz o numero de lmhas 
das actas de installação das ~esas, urnas e numeres de elei .. 
!.ores que já haviam votado na eleição do dia seguin_tel Assim 
Firmo Soares da Costa. Izidoro Pereira de Araudo, Antérnio. 
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Fraudes a posteriori 

Guimarães 

Totla a lmcchanal que acabo de descrever não foi suffi
cicnlc l ~ra necessario além da fraucro, do assalto ás scccõcs, 
o roubo dos voL0s proclamados! A situação maranbense nã,o 
l'CC'UOU diante do nada para tentnr abafar a voz do povo ,que 

a amaldiçôa. Em Guimarães a eleição correu regular-
mente, debaixo da pressão que se feir: em todo o Estado. O 
juiz de direito, Constancio Carvalho, proclamou o resultado 
da 1 ª seccão e o presidente da 2ª fez o mesmo, dando o resul
tado consignado de 951 votos em meu nome. Pretextandd o 
adiantado da hora e forte dôr de cabeça, o juiz Constancio 
Carvalho deixou de fornecer o boletim, empenhando a eu.a 
pala ra de honra quo o faria no dia seguinte. ,O meu fiscal 
o homem mais 1·cspeitavel da localidade, coronel Pedro W 
Dias Vieira,. não suppoz que fosse possivcl a um juiz estnr 
usando de um truc e concordou. No di11t, seguinte não deu -0 

boletim e poucos dias após appareceu 'llm resultado inteira
mente differente, no ,qual se r~duzia a minha votação ~ra 
48 vototl . 

Immediatamente fizeram o meu :tiscal coronel Pedro W. 
Dias Vieira e a meu representante no município coronel Emí
lio Habile um protesto perante o ,juiz seccional expondo todo 
o occorrido (Doe. n. 84> ." Nesse protesto se prova com certi
dão do juizado federal que haviam sido remettidos P.ara Gui
marães dous livros para 'Uma 3ª secoão a reql!ler1mento .do 
juiz Constanr.io Carvalho, a qual seccllo nunca .e:ristira. o 
ainda cme na comarca ficnrnm dous livro!! en,.,ia4os para a 
eloic;:iio senatorial de 29 de maio de 1926. Havia, portantoL o. 
dobro dos livros necessarios para as duas secoões do munl
cipio. isto é, 8. Evidenciii-se dest'arte QUe a fraude foi pre
meditadatnc1;1te preparada. O ·Juiz seccional, attendendo ao 
'pedido feito, requisitou a devol·u-cão dos livros. não servido& e 
o juiz npenas enviou 6, ficandP com dous sobre os guaes ttn
ca deu explicacões . 

Per{lnte a Junta .\.pttradora foi então descoberto o r úbQ 
,que praticou a situ-ação politica da minha terra! Nos Uno!' 
da 1• scccão foi collocada uma meia folha fal n no verso da 
uma verdadeira, na qual foi lançado o resultado da ,vofaoilo.. 
Nessa meia fQlha só havia a Iettra do sccJ.'etario. cxistindl> os 
sirnnel:l da eollocaçji.o da wéia folha con tatado no exame pe• 
ricial feito '1nl S. Luiz. (Doe. n. 85 , . O meu fiscãl assigpou 
na f~llta seguinte, e, verificando que eonstava a nBnlla VQ~:7 

ção E!xacla- no verso ria. folha anterior, coneordott n, bÕJL ta 
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em deixar o bolelim tJara o uia segui nlc, acrcdilanuo na pa
lavra de hanra do j,ttiz! 1-lctirada a meia folha falsa, lancaram 
no YCrso da Yl.!,'dadcira o resullado ,que entenderam! Na 2• 
scc~\ãO a fr:wi.le foi mais impr11dcmle e grossei1·a. Ti\'1)1·am 
que subsliluit· os Iin·us, c.:11nl'ut·mc certit'ic.:a o Pxamc peric,ial 
(Doe. n. 8'j ) , estando a fil'ma do meu fi,;cal, Jos1• Carncu·o 
Dias Vieira, g1·0:,;,pirnrnenlc J'nlsif'icaLla, como atlcslal'::un os 
peritos. Do,; 4 liyrcs cxislctllcs a mais cm Guimarãrs. foralll 
devolvidos apenas -2, üm novo dos rcmettidos para a 3· scccãü 
o oulro üesli11ado á cleir·ão senalorial de 29 de maio de 1926. 
Este, que tem o n. 43, n r0I·M:ão dos •l 1vros enviados para a 
Camara. lraz a firma do :neu fiscal José Carneiro Dias Vi
eira na · eleição de 1.7 de fevereiro de 1924. Do cqnfronto _r~
salla, nítida a grosseira fals1ficação, ,que os perllos ccrt1f1-
cam, além disso, por conhecerem a firma do men fiscal. 

Apresento ainda uma declaração de 131 eleitores, dos 
156 que em min.1 votaram, acompanhada dos respectivos tí
tulos devidamente rubricados (Doe. n. 86), os quaes affir
mam que me deram os seus seis Yotos e assistiram os presi
dentes proclamarem os resultados reaes ! Do exame pericial 
feito em S. Luiz. consta <!UC as fii'i,1as do livro da 2ª secção 
estão inteiramente falsificadas, e dif'fercntes das verdadeiras 
lançadas nos ti tu los e na declaração. Precisarei, porventura, 
de provar mais exh·ubcrantementc o roubo de que fui victi
ma, praticado pe!a mais despudorada quadrilha política de 

. que ha noticia'! Sabe a illustrada Com missão , qual a pena
lidade soffrida pelo chefe clebcie assalto, o jui;; Constancio 
Carvalho'? Foi nomeado immcdialamcnL'.i após, secretario 
particular do presidente do Estado, emquanto esperava a 
creação do Jogar, já realizada, de chefe da casa civil! 

Deixo aos :que me .lerem o qualificativo merecido para 
a:quelles que, praticando tal roubo, dão bem nítida a idéa do 
que são capazes! 

Não sati'sfeitos com isso estão agora os assaltantes no
cturnos das urnas de Guimarães, praticando novas faça,nhas. 

Informados da declaracão em meu poder e apresentaca á 
esta illustrada Commissão, os energumenos que garrotciarn 
a opinião da minha terra, expediram o promotor para consc- ' 
guir outra declaração cm contrario usando de truc e de amea
ças de prisão, conseguin·do assim algumas assignaturas. 
Contra isso protestam as victimas nos telegrammas annexos 
(Doe. n. 87) . E, sem mais com menta rios, passo para outrll 
roubo ainda mais escandaloso, si é possível, de votos prati
cado em 

Rosario 

Nc,:;I e nrnmc1 pio foram suhsti I nidos os livros rln 2" e :l• 
secçõrs, appat·Peenílo uma élcirãu t'iiC,HH.lalosa, cm que ,·otarn 
quasi todos os eleitores! Assim ele 500 eleitores da 2" scccão 
votam 495 e do 100 da 3" votam 105 ! ! Como. se pódc vcl' no 
exame das elei<;ões dos municípios, existem nas comarcas 
do Maranhão varios livros clc.itoraes, sendo na maior;a livros 
novos contra a cxprcss·1:. ílisposi,:5.o da lei que d·iz: '·Serão 
fornrcirlo~ novos livros, mediante rcquisicã0 dr1 autoridadfl 
competente, quando os existentes não mais puderem servir, 
por já se acharem csgottadas as suas folha.s, ou po 1' extravio 
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dos primilívos". (A:rt. 23 § 11). Ao contrário di8so se ye- , rifica que só cm urna das secções do nosario um mesnrio declara que assil?nou 6 livros! O que a lei quiz evitar, a multiplioidad.-e de hvros facilitando a fraude, está completamenti, bur:lado. • 
Na 2ª secção o trab ho eleitoral foi interrompido, conforme certifica o telegra ma do meu fiscal Fabriciano Ferreira ao juiz .seccional (Doe. n. 88), communicando que lhe foi recusada a certidão pedid. a O secretario desginado, e que funccionou, em resposta a uma carta minha declara que a eleição foi ,suspensa depois da apuração e quando já estava · lavrando a acta no segundo livrei por se ter retirarlo o unico · mesario. Accrescenta o tabellião João . Braule de Queiroz, Cardoso, ,que votaram 274 eleitores, tendo eu obtido 96 votos (Doe. n. 89). Do livro remellido á Junta se verifica que o secretario não é mais o acima .referido, e lambem que a minha votação desappareceu, passando a dos sifuaciç>nistas de 274 para 4951 . · Como fizeram O· passe do magica é .simples rle comprehender: substituíram os livro3. mudand1 o secretario, « supprimindo o meu fiscal! Na 3• secção o processo foi idenlico. Nella tive lambem um fiscal, Fernundo Coelho, que prof Pstou contra o excesso de chapas encontradas na urna. (Doe. n. 90) sendo esse protesto transcripto na acta, que mencionava votos por mim obtidos, e foi pelo referido fiscal assign~da. Tudo isso desappareceu, ,nada constando no livro presente á J·untal · 

O meu fisool Fernando Coelho em justificação perante o juiz seccional expõe o que se passou, juntando o seu titulo devidamente rubricado pe1o presidente da 3ª secção para provar o seu comparecimento! (Doe. n. 90). E assil!1 os candidatos situacionistas obtiveram mais 600 ·10!.osl Si na vizinhança de S. Luiz o processo eleitoral - foi assim recheiado de fraudes e roubos escanualosos de votos depositados nas urnas, que não teria sido nas comarcas mais distantes? Esse roubo não póde ser sanccionado pela Camara, que a bem da mais comesinha ·honestidade deve m.mdar pro- . cessar os responsaveis. · 

Eleições nos livros não apuradas pela junta . •. . 

4ª s~ccão da capital. 

Este · foi um dos casos em que a Junta, exorbitando das i::uas atlribuições, agiu parcialmente. A eleição da 4• secção fai propositadamente lançada só em um dos fü·ros, mas a Mta está revestida de todas as formalidades I A Junta por essà motivo não a sommou, entrando assim no . e~amP. dos vfoios intrínsecos, quando · nas :fraudes do inlérior al!egava ' C!Sa prolti.biçãe1 legal para poder ap.urar as mais provadali fraudes! SE'mpre a justiça de dous pesos· e duas medidas no proposito firme de mé· não diplomar! . · · De nc'lôrdo com os innumeros precedentes da Camara o resultado da 4• secção dll capital deve ser apurado e <1 s~retario responsa-bilizado pela falta propositada que com-meUeu, · 
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.. 
S. José de Riba- :.far . 

,\ Junl ::i LaIPbem deixou de apurar. por e:;tar em um 
~ô livro. Não era r'azão para isso. como disse acima, mas 
não pôde ser apurada pela Camara por ser fraudu lenta . O 
roeu fiscal Djalma Oliveira .cm telegramma ao juiz seccio
;ial. (Doe. n. 91), participou que ao ser installada a mesa 
a acla já estava a,::,;;ignada até o eleitor n. '10, encontrandO-St! 
nos. pa;ici~ o longo prot0sto que :;.presenlou á me$a e foi re 
cmado, reliranclo-se então sem assignar a acta . Além disso 
t; minha votacão foi dirn-inuida de iOO votos!, constando ape
;1as 64, estando visjvclmcnlc all.erada a minha votação n11-
m11rica, que foi a unica cerLa, escripta pe lo· ser,retario com 
n fim preconcebido do modifir.a!- a, f P.chando o parenti~~~;~ 
Por isso não deve ser apuraçb. 

Codó (!1• secção) 

A Junla deixon i!e apura~ por não estaren: as firmas 
rrconhccida,. Embora seja um po·nlo controvertido e c0ntra 
,> qual já me manifestei cm parecer, sendo o unico caso em 
1 odas as eleições do Maranhão, penso que não deve ser :ipu-
1·ada, de accôrdp com os precedenleR . 

Apreciação geral 

Examinadas assim, município a município·, as eleicões 
;wocedidns a 24 de fevereiro em Maranhão, façamos rapidas 
con8iderações . 

::;i em um pleilo travado debnixo da maior pressão, que 
cnlrn inou no nssallo por soldados de policia de metadH das 
urnas da capital, o unico candidato opposicionista conse~ue, 
apezar di~so, ter snmcnte nu capital 4 . 850 votoa contra 600 
a 800 de cada candidato· situacionista, obtendo mais votos 
<me iodo~ os candidatos ofl'iciaes reunidos. não póde pairar 
duvida alguma de que tem ao seu lado a quasi totalidade da 
populacão ! E si . além disso, fica provado que es,:e candidato· 
oppo·sicionista venceu em quasi todos os municíp ios, onde 
lhe foi permittido ter um fiscal, duvida não pódo restar que 
ir!m o apoio da quasi tolalidade da população estadoal. 

Examinnndo- se o quadro das eleições fiscalizadas e apu-
1'adas pela Junta em 38 municípios, a lguns apenas parcial
m enf e, isto é. na m,etacle dos municipios elo Estado, o resui
t:ido da votação é o seguinte: 

Marcellino Machado . . ..... . : .. . . .. .. .... .... . 
Clodomir Cardoso . . . . .. . ... .. ... . . . . . ... .. .. . 
e . Fernand'3S . • .. . .. .. .. . . . ... .. . .. .. .. : ... . . . 
lt. Machàdo . . . .. ... . . .. .. . ... . · .. . ... . ... . , . 
D. Barbosa . . .. . ..... . ... : .. ... .. . . . .. . .. . .. . 
V. Correia . : ... .. ... .. .' ....... : . .. .... .. ... . . 
H. ,campos . . . . .. .. .... . .... . .... ... .. · . . · .. . 

. /lg-rigino Azevedo . . .... , .. ... , .... .. , . . · .... . 
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0 . 614 
9.1 72 
8 .94~ 
8. 73:1 
8 .697 
7 . ,'lfl() 
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M•rcelllno Machado • • . . . . . • .•....••..•.•..•. Olodomir Cordoso . . • . • •.. . . • ...•••••.•.•..•. lt. Mnchado . . .•...•................•.•••.•.• D. Barbosa • . ... , .......•.........••..•••••• 
V. Correia .......•..................•..••..• H. Campos . . ................................ . 
Agi,lpino AzevedO' • . •............••..••..•... H. Parga .•.......••.. , ........... , ......... . 
O. Guimarães • . ..•.•.........•......•....•.• 

•14i.2tl~ 
to.oos 
. o.6i.7 
9.416 
9.246 
9.148 
7.946 
2. 906 

107 

Examinando-se após o quadro n. 2 constata-se que cm metade dos muniripios do Estado as urnas foram fechadas, como está esmagadorament.e provada, não tendO' nelle~ o opposicioni ta votacão. Assim o resultado dessas . l'raudes é i> 
seguinte: • 

C. Fernandes • . ..... , .......... , ........•••• R. Machado ......................... , .......• D. Barbo a .•......•.....................•... 
V. Correia • . ..............•..•........ , ..... B. Campos • . •...........•.. , ••...••.•...•••• 
Agripinct Azevedo ........... , ............. , ••••. 
Clodomlr •Cardoso . . . ...........•...........•• H. Purga ........ : ...................... , .. . 
O. Guimarães . . .....................•.•..•.. Marcellino Machado . . ..................•...• 

7.661 
7.60i 
7.400 
7.382 
7.299 
7.185 
6.341 
2.147 

625 
na 

Ora, &erii crível que 11lguem obtenha em met.ade do Estado. da capital ao alto sertão. em Carolina e Imperatriz á margem do Toeantins. 11 maior!. · consiimadn nc, ctnadro rt. 1, e consiga apenas a irrisoria votação de U3 votos na outra metade do Estado. onde não lhe foi facultado fisca),j~,r a:, eleicões?l Nãa est1\ pat't'lnte que nessa zonu dominou o -.bíCJJ de penna, ijendo impedidos de votar os seu corre!ig'lonarios?! Mais do quo evidente, está provado que assim fof, não deixando duvida as declarações de votns acompanhados das re -pectivos títulos, que apresento á illu trada 'Commis~ão. São cerca de i. iOO titulCls, com as declarações de veios, que me dão direito a 6.600 vO'tos renes e expressivos. Estes for.:m1 os unicos eleitores que compareceram para votar nesses mumo:pios, ~e maneira que não seria demais pleitear a apuraoito dessa votação. Quero, porém, ficar estrictamente no terreno legat, e, annulladas ts fraudes, o resultado da pleito é o con ... signado nQ quadro n. 1. Para a situação dommante em Ma-ranhão evitar que cu fosse diplomado e-om o dobro da votâçãó' dct collocado em segundo logar, recorreu ao e.i'tremo de aa,altar metnde das 1lMUt,i: rln. capital, e f ecltal-as e~ metad~ 4ós municipios do Emulo/ E isfo sem levar em coiuitiflraól'i() mais desabusada e asphixiante p1•es ão além dos outro& tocursos d1t que Iancou mão nara impedir a votar.ão em rrleu -~ .• :-,,.,1>,,•_.nttmé. Si, at)ezar (!e tudo, tantos eleitores enfrdntarl\m tudo 



so, o ariüldct' ·~ ct~c erto q , me da aP) s seus ~ é porque 05tãe dispostos a soffrer toda sortê 'Cle oppressãó >nJusticas, mas §e julgam obrigadas a manifestar eloque temente a sua opinião em f or a .quelle que lhes defende os interesseA da terra natal e ns suas lradicõcs de honestid.de e bqm nome! 
.Máo grado tudO', ajnda seria diplomado si a Junta Apttr.ado'ra tivesse p~Q'ccdidn com 1mparcialidade, applicando um só criterio na ~purneão. Assim, si ttvesse deixado de apurar tomo fez com n 4• seccão lia capital o as vbtacões em cartorIO perap.te juiz tO'gado, as fraudes denunciadas com antecedene1a e verificadas nos )ivros, descendo ao exame de formalitlades intrinsecas, como fez nos casos acima cit:idos, eu e~ .. taria diplomado em primeiro Jogar. Mas a Junta estava de 1>roposito deliberada e só apurava quando convinha aos in-1 eressos dos ca"ndidatos situacionistas, do que é prova o facto da eleição em carlorio de Coro:itá que foi apurada immediatnmentc apó13 a não apuraçãO' das da capita:! e no ultimo dia, quando não havia mais surpreza n temer nos livros, foi desapurada/ 

Era tão chocante a contrndicção que a Junta. declarando ter apurado por inadvertencia ( !) , resolveu voltar 3obre a materia vencida! 
O resultado real e legal da Jfteito é o consignado no quadro n. i e nõ numero 2 estão con ignadas as eleições nullas, como determina o Regimento, ~endo citados O$ varias 'Qumeros do art. 71 do decreta n. 17 .526, de iO de novembro de 1926 que e~pecifica os casos de nullidade. ~'Vestas condições devo ser reconhecido e proclamado Deputado pelo Maranhão, em logar do candidato diplomado gripino Azevedo, pois é Aste o rnsultado rias eleiçõe11 va-li<las: · 

1 . Marcellino Machado . . ..••••..••.•••••••••• 2. C:lodomir Cardoso • • ..••.•.•••••••••••• , •• . e. !Fernandes • . •..• • ••..•..••••••••••••••• • R. Machado . . ......... ,· ..•..•••••••. , •..• • D. 13arbO'sa • . ......•....•.•.• , •••• , . , •••. 6. V. Correia • . ...•.. " .••.•.•••••.•••••. , , • 7. H. ,Campos .•..••..•..••...••.•••.•• , , ••• . 

. 
Agripino Azevedo • . ... •••.•.. •...•• , ...... Herculano Parga • • •... , ••••••.•••••.••••• C. Guimarães . ! ••••• • ••••••.••• • • • • •• • • •. 
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Submetto assim ao alto e justiceiro criterio da illustrada 1• Commissão de Inquerilo o Julgamento do pleito travad<t em Maranhão. Nelle já tive n recompensa que póde e cJevP, ns"'I Pjrnr- um homem J?Ublico: o Julgamento dos sous constiluinfl!s e este não me podia ser mais favaravel. • • Com grande orgulho posso dizer que na eleieílo de 24 de tevereiro os 

~

sejos do Maranhão se reuniram em volta do meu nom~. odos comprehendernm .que nesta hora, formidavel de oon .. ~uencias a sorte, a honra de minha terra estão estreitamente unfc;los á minha causa, pois o que se allba em .fOS'à neste m9.mento é a propri.a causa do eleitorado maranhen. e, d(J · uma unidade da União que espera da justiça das suas ir .. µiãs, por intermedio dos seus. repr.esentantes, a indlspens~vé1 

~ 
BJPÍR1L 
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alv11gupràii: Si esta fa)JlaÍ', será um passo a mnls purii 
cJeimggregncão e a revolta que lavra no $Bio da lV>ssa naçio
nalidade. Já alguem, de grande responsabilidad~ ,,. argút~ 
intelllgencia, declarou que é preciso evoluir nos nossos cos
lumes politícas para evitar a revolução antes que o povo fl . 
delibere e execute. E nada mais patentearia essa çvolucão, 
concorrendo para o apaziguamento do povo brasileiro. do que 
o respeito á sua vontade tão inill!!divel e claramente niani
festada, co·rno no pleito ·rer.lizado em Maranhão. Querer-se, 
r,orém. remodinr os perigoii de uma idtuacão cada vez mais 
afflicliva. matando na . conscicncia popular ·as ultimas AS
i:,erc..ncas que lhe podiam restar, assemelha-se ao machini-1!n 
11uc. deanlc de uma càldeira com o maximo de pressão, fe
chasse a valvula de scguran;,a e tranquillo ficasRe aguardan
do o ·resultado. 

A defesa que aqui faça, não ~ propriamente minha, mas 
do pQvo da minha terra que m~ delegou poderes para tnnto. 
E, diz-me a consciencia, nos nove annos em que nesta Casa 
o . representei, nunca me sahiu do espírito que a elle, uni
camente. devia prestr.r contas do mandato que me confiava 
!l nct desempenho do qual tudo fiz em seu favor, sem poupar 
fadigas ou perigos. Estou certo que, lambem na consciencia 
íle todos, está a maneira pela qual semvre me portei na de
fesa dos sims interesses e do. nosso paiz. E, sem vaidade, an-
1 es com tranquilla satisfação, posso dizer que · poucas vezes 
ó dade1 a um representante do povo defender-lhe os intere<1-
~es como fiz no caso da Port of Pará, que por intervenção 
minha, já deixou de receJ:)er illegalmente mais de cem mil con
tos. . . A'. 1 • Commissão e á Camara entrego a defesa do Ma
ranhlio, que de maneira mais eloquente nãa poclia martlfestar 
a sua opinião contra a situação politica que o opprime o 
asphixia. 

• Rio de Janeiro, 22 de abril de 1927. - Marccllino Rodriaues Machado. 

A esta contesta~o acompanham 91 docume~tos e t.526 · 
títulos eleitoraes. 
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~alvaguai'i:ln:: Si esta falha~, será um passo a mais para a 
desaggregac:ão e ' a revolta que lavra no seio da nossa nacio

·nalidade. J:l alguem, de grande responsabilidade f' arguta 
intelligcnr,ia, declarou que é preciso evoluir nos nossos cos
tumes polit'iws para evitar a revolução antes que o povo a 
delibere e cxecu te. E nada mais patentearia essa evoluçãu, 
concorrendo para o apaziguamento do povo brasileiro. do que 
o respeito :í sua vontade tão inill~divel e claramente mani
festada, co'!no no pleito ·rei:Jizado em Maranhão. Querer-se, 
;,urr\m. remediar os per-igo,: de uma situação cada vez ma i~ 
afl'licliva. matando na . conscicncia popular ·as ultimas AS
JJet·a.ncas que lhe pot.liarn restai', assemelha-se ao machini~la 
que. de.ante de uma càldeira com o maxirno de pressão, fe
cliasse a valvula de seguran~a e tranquillo ficasse aguardan
do o ·resultado. 
. A defesa que aqui faça, não é propriamente minha, mas 
do povo da minha terra que me delegou poderes para tanto. 
E, diz-me a consciencia. nos nove annos em que nesta Casa 
o . representei, nunca me sahiu do espirita que a elle, uni
camente. devia prestar contas do mandato que me confiava 
o na desempenho do qual tudo fiz em seu favor, sem poupar 
fadigas ou perigos. Estou certo que, lambem na consciencia 
de todos, está a maneira pela (]uai sem!Jre me portei na de
i:esa dos seus interesses e do. nosso paiz. E, sem vaidade, an-
1 es com tranqu ilia satisfação, posso dizer que · poucas vezes 
é dada a um representante do povo defender-lhe os intere.~
ges como fiz no caso da Port of Pará, que por intervcnoão 
minha, já deixou de receber illegalmente mais de cem mil con
tos . .. A' 1 ª Commissão e á Camara entrego a defesa do l\fa
rnnhão, que de 'maneira mais eloquente não· poqia martijestar 
a sua opinião contra a situação politica que o opprime o 
asphixia . 

• Rio de Janeiro, 22 de abril de 1927. - Marcellino Rod1·iaues Machado. 

A esta contestaç,ão acompanham 91 docume!1tos e f. 526 · 
titulas eleitoraes. 
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